
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

ADESAO N” 004/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 063/2025

AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR, DOS
TIPOS ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2,
ORE 3, E ÔNIBUS URBANO ESCOLAR, DOS TIPOS
ONUREA PISO ALTO E ONUREA PISO BAIXO,

PELOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E
MUNICÍPIOS, PARA O TRANSPORTE ESCOLAR
DIÁRIO DE ESTUDANTES DAS REDES PÚBLICAS
DE ENSINO, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO TERMO DE REFERÊNCIA.

OBJETO:

^EQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMADA

Excelentíssimo Sra. Prefeita

Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após diligências

internas da Secretaria de Educação, deste Município, foi apurado a necessidade,

especificações e quantitativos do fornecimento e serviços que ora se pretende contratar.

O presente Documento de Formalização de Despesa visa solicitar autorização

para que seja instaurado processo administrativo visando futura aquisição de Ônibus

Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus

Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados,

Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes

públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, especlficado(s)

de acordo com a tabela anexa ao contrato, que é parte integrante desta Ata, assim como

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição,

nas condições estabelecidas no Termo de Referência, e no Estudo Técnico Preliminar -

ETP, nas especificações e quantitativos discriminados em anexos.

Os serviços serão executados conforme especificações constantes na tabela

anexa ao contrato e nas propostas previamente registradas, respeitando as condições do

Termo de Referência. Este processo garantirá a qualidade e a eficiência na execução das

obras, dentro dos parâmetros orçamentários estabelecidos.

Sendo o que propomos para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar a

Vossa Excelência, protestos de consideração e apreço.

Nova Colinas - MA, 21 de outubro de 2025.

Respeitosamente

Secretária Municipal de Educação

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÂÒ

Registro de Preço para aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4,

ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso

Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes

das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, nos termos

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM I ESPECIFICAÇÕES
3 I Ônibus Rural Escolar (ORE 3) - Transmissão Mecânica

QUANT.

1

1.1 Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.20 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados data da assinatura, podendo

ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n® 14,133, de 2021.

1.30 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei

Orçamentária Anual (LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as

diretrizes para a execução do orçamento municipal.

2.30 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 conforme detalhamento

a seguir:

2.40 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das

informações básicas deste termo de referência.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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Sustentabílidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

4.3Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A proponente deverá fornecer o produto/serviços no município de NOVA COLINAS - MA, de

acordo com a ordem de serviço emitida pelo Setor competente;

5.20s fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela

Secretaria Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

Ficará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todos os materiais, equipamentos5.3

e ferramentas usadas.

5.4 O prazo máximo para entrega, será imediato, a contar do recebimento da ordem da ordem de

fornecimento.

5.5A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais

demandas ou problemas relacionados ao fornecimento.

5.6A execução do objeto seguirá mediante necessidade da Secretaria Municipal.

5.70s serviços serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela Contratante.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.10 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.2Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.40 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato,

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05



ry

lTi

á§aao5.\
t ^ ^ Cí

/

ü.ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS ■ MA

o-

Assinatura

6.5Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, arí. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.90 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

6.10 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto

Municipal n° 018/2024);

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual

Fiscalização Administrativa

6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
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6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento

de obrigações.

6.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1 Os serviços serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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7.2 O serviços poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3 O serviços definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais.

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório,
fArt. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

7.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado

pela fiscalização.

7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento,

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis7.15

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo.

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1 0 prazo de validade;

7.16.2 a data da emissão;

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4 0 período respectivo de execução do contrato;

7.16.5 0 valor a pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-ltne ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art, 68 da

Lei n° 14.133/2021.

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normaímente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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7.17 O pagamento serà efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa.

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.10 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

8.2Regime de execução

8.30 regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovares seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.7Microempreendedor Individual ■ MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://wvvw.qov.br/empresas- e-neqocios/pt-br/empreendedor:

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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8.8Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9Sociedade empresária estrangeira; portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.

8.10

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971,

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoha-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

8.11

8.12

8.13

8.14

8.15

8.16

8.17

8.18

8.19
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Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133,

de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

8.20

8.21

8.22

8.23

8.23.1

(um);

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as8.23.2

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

Os documentos referidos acima limitar-se-âo ao último exercício no caso de a pessoa jurídica8.23.3

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita8.23.4

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.23.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou

0 patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item

pertinente.

8.24 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133,

de 2021, art. 65, §1°).

8.25 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.26 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente
no Brasil,

8.27 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido{s) pelo conselho profissional competente, quando foro caso.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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8.27.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da

empresa licitante.

8.27.20 licitante disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.10 custo estimado total da contratação é de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme custos

unitários apostos na tabela acima.

9.2A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.3Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve

0 custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,

nos termos do disposto na alínea "d” do inciso li do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto

para a contratação; ou

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento do Município.

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou
outro instrumento hábil.

7.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Nova Colinas - MA, 15 de outubro de 2025.

ROSILDA SILVA RIBEIRO

Secretária Municipal de Educação

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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Unidade Requísítante

Secretaria Municipal de Educação

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual

da Organização.

Equipe de Planejamento
ROSILDA SILVA RIBEIRO - Secretária Municipal de Educação

Problema Resumido

Aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE

3. e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados,

Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas

de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento

caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o

interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui

descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A identificação da necessidade de aquisição de ônibus rural escolar e urbano escolar pela

prefeitura municipal de Nova Colinas - MA é fundamentada na urgência de atender ao transporte
diário de estudantes das redes públicas de ensino. O contexto do municipio, caracterizado por

áreas rurais extensas e urbanas densamente povoadas, requer soluções adequadas que

garantam a acessibilidade e o direito à educação para todos os alunos.

Atualmente, observam-se limitações nos recursos destinados ao transporte escolar, que impactam

diretamente na frequência e permanência dos estudantes nas instituições de ensino. A falta de

veículos apropriados para as necessidades específicas de deslocamento, tanto em áreas rurais

como urbanas, impossibilita o atendimento eficiente dos alunos, resultando em perda de

oportunidades educacionais e comprometendo a qualidade do ensino.

Os veículos demandados, incluindo ônibus dos tipos Ore Zero 4x4, Orei 4x4, Ore 1, Ore 2, Ore 3

e modelos urbanos como ONUREA piso alto e baixo, são essenciais para garantir a segurança,

conforto e adequação no transporte de crianças e adolescentes. Tais veículos devem ser capazes
de transitar em diferentes tipos de terreno e condições climáticas, características predominantes

na região. Com isso, a melhoria na infraestrutura de transporte escolar se torna indispensável para
promover a inclusão social e reduzir desigualdades no acesso ao ensino.

A relevância do atendimento a essa demanda é justificada pelo compromisso com o direito á

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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educação e a promoção de igualdade de oportunidades para todos os estudantes. A aquisição
destes ônibus não apenas resolverá problemas logísticos enfrentados atualmente, mas também

contribuirá para a formação integral dos alunos, assegurando seu deslocamento regular para as
atividades escolares.

Em síntese, a contratação desses veículos escolares é uma ação prioritária que deve ser realizada

com rigor técnico, visando à efetividade das políticas públicas educacionais e ao fortalecimento
do sistema de ensino no município. A implementação dessa medida é um reflexo do

comprometimento da Prefeitura Municipal de Nova Colinas com o bem-estar da população e com

a educação de qualidade.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇAO

A aquisição de ônibus rural escolar e urbano escolar para o transporte diário de estudantes da
rede pública de ensino é uma necessidade premente para a Prefeitura Municipal de Nova Colinas

- MA. A seguir, são apresentados os requisitos mínimos que a solução contratada deve atender,

assegurando-se de que esses requisitos sejam indispensáveis, suficientes e notoriamente

mensuráveis, com o objetivo de garantir a seleção da proposta mais vantajosa.

Requisitos da solução contratada:

1. Os ônibus deverão ser do tipo ORE Zero 4x4, ORE 1 4x4, ORE 1, ORE 2, ORE 3 (rural) e
ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo (urbano), conforme especificação do Termo de
Referência.

2. A idade máxima dos veículos deverá ser de cinco anos contados a partir da data de fabricação

(considerar ano de fabricação do veículo).
3. Os ônibus deverão possuir capacidade mínima para 30 passageiros sentados, com assentos
acolchoados e em conformidade com normas de ergonomia e segurança.

4. Os veículos precisam atender às Normas de Segurança Veicular estabelecidas pelo CONTRAN,

incluindo sistema de cintos de segurança, freios ABS e dispositivos antivandalismo.
5. Devem ser equipados com sistema de ar-condicionado funcionando adequadamente para

garantir conforto ao usuário.
6. O combustível dos ônibus será diesel, devendo apresentar eficiência energética compatível com

as diretrizes ambientais vigentes.
7. Os ônibus devem contar com dispositivos de acessibilidade, como rampas para cadeirantes e

assentos reservados, atendendo à legislação pertinente.
8. O fornecimento deve incluir manutenção preventiva e corretiva por um período mínimo de dois

anos, com garantia de peças de reposição durante este período.

9. Cada veículo deverá ter identificação visível contendo a sigla “Transporte Escolar", assim como
informações sobre sua desíinação.
10. Os veículos devem estar registrados e licenciados no órgão competente e em situação regular,
conforme a legislação vigente.

11. A proposta apresentada deve incluir documentação que comprove a regularidade fiscal e
trabalhista da empresa responsável pela contratação.
12. Deverá ser especificado o prazo de entrega dos veículos, não superior a 90 dias após a
assinatura do contrato.

Esses requisitos foram elaborados para assegurar que a contratação atenda plenamente às

necessidades de transporte escolar, garantindo qualidade, segurança e comodidade aos usuários.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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SOLUÇOES disponíveis NO MERCADO

Soluções Disponíveis para a Aquisição de Ônibus Rural Escolar

1.Ônibus ORE ZERO 4X4

Vantagens:
-Capacidade de transitar em terrenos rurais difíceis devido à tração 4x4.

-Maior segurança e conforto para os alunos em áreas remotas.

-Potencial para redução do tempo de transporte devido à capacidade de acessar locais menos
acessíveis.

Desvantagens:

-Custo de aquisição elevado comparado a outros modelos.
-Manutenção pode ser mais complexa e custosa devido ao sistema 4x4.

-Disponibilidade limitada no mercado, podendo atrasar a entrega.

2.Ônibus ORE 1 4X4

Vantagens:

-Também proporciona mobilidade em áreas rurais com dificuldade de acesso.

-Desempenho superior em comparação aos ônibus urbanos em terrenos irregulares.

-Conforto e segurança garantidos com melhor acolhimento no interior.

Desvantagens:
-Preço elevado, implicando um impacto considerável no orçamento público.

-Pode possuir consumo excessivo de combustível, afetando o custo operacional.

-Limitação na capacidade de transporte, afetando a quantidade de alunos por viagem.

S.Ônibus ORE 1, ORE 2, ORE 3
Vantagens:
-Disponibilidade em diversas configurações que podem atender diferentes demandas.

-Custos variáveis permitindo escolha conforme a necessidade orçamentária.

- Flexibilidade em relação às rotas e tipos de terreno.

Desvantagens:

- Capacidade de adaptação ao terreno pode ser inferior à versão 4x4.

- Menor durabilidade em condições severas comparado a modelos 4x4.

- Custo de manutenção pode variar, necessitando avaliação detalhada por modelo.

4. Ônibus Urbano Escolar Tipo ONUREA PISO ALTO
Vantagens:
- Proporciona maior conforto e espaço interno para os estudantes.

- Acessível em termos de custo inicial, geralmente mais econômico do que ônibus rurais
especializados.

-Disponibilidade ampla com fábricas e distribuidores em várias regiões.
Desvantagens:
-Inadequado para transporte em áreas rurais ou de difícil acesso,

-baixa eficiência nas rotas que envolvem terrenos acidentados.

-Requer uma infraestrutura adequada para sua operação.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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5. Ônibus Urbano Escolar Tipo ONUREA PISO BAIXO
Vantagens:
- Facilidade de acesso para alunos com mobilidade reduzida.
- Geralmente, custo de aquisição mais baixo em comparação com modelos 4x4.

- Projetado para operar em ambientes urbanos, com boa eficiência em ruas pavimentadas.

Desvantagens:
- Performance Insatisfatória em áreas não pavimentadas, limitando seu uso em regiões rurais.

- Maior risco de avarias em terrenos não adequados.

- Menos flexível quanto à adaptação a diferentes necessidades de transporte escolar.

Análise Comparativa das Soluções:

- Custo: Os ônibus urbanos (ONUREA PISO ALTO e PISO BAIXO) tendem a ser mais econômicos

na aquisição, porém apresentam limitações para uso rural, enquanto os ônibus ORE 1, ORE 2 e

ORE 3 podem ter custos variados conforme a configuração e especificações.

- Qualidade e Durabilidade: Os ônibus ORE sustentam melhores condições em terrenos adversos,

mas possuem custos de manutenção mais altos em relação aos modelos urbanos que têm uma

construção mais simples.

- Flexibilidade e Adaptabilidade: As opções ORE oferecem maior versatilidade em diferentes

terrenos, enquanto os ônibus urbanos são restritos ao uso urbano pavimentado, apresentando

limitações significativas no atendimento às demandas rurais.

- Tempo de Implementação: A disponibilidade dos modelos no mercado pode variar, sendo que

os ônibus urbanos são geralmente encontrados com maior facilidade e menor tempo de espera

em comparação aos modelos especializados para zonas rurais.

- Suporte e Manutenção: Os fabricantes dos ônibus urbanos costumam ter vasta rede de suporte

devido à sua popularidade, enquanto os modelos rurais podem contar com um serviço mais
limitado.

Impacto nos Objetivos da Contratação: As soluções devem considerar a condição geográfica e a

necessidade de transporte seguro e eficiente. Optar por modelos ORE será crucial para atender

adequadamente o transporte escolar em áreas rurais, embora implique em custos iniciais e

operacionais mais elevados. Em contrapartida, modelos ONUREA podem ser mais viáveis
economicamente, porém atenderíam apenas áreas urbanizadas e estruturadas, comprometendo
a missão do transporte escolar para todos os estudantes.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha da aquisição de ônibus ORE ZERO 4x4 para o transporte escolar na Prefeitura

Municipal de Nova Colinas - MA é respaldada por uma análise técnica e operacional que enfatiza
as vantagens dessa solução específica. Um dos principais aspectos técnicos que justifica essa
escolha é a capacidade do veículo de transitar em terrenos rurais difíceis, dada sua tração 4x4.
Muitas áreas atendidas pelo serviço de transporte escolar apresentam condições adversas, como
estradas esburacadas ou sem pavimentação, que dificultariam o acesso com veículos

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colmas - MA
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convencionais. A adaptação das rotas de transporte escolar ao uso de um ônibus projetado para
esse fim assegura não apenas a chegada dos alunos as escolas, mas também contribui para a

segurança dos estudantes, evitando situações de risco em trajetos comprometidos.

Em termos de desempenho, o ônibus ORE ZERO 4x4 oferece uma construção robusta, adequada

para suportar o desgaste associado ao transporte em regiões de difícil acesso. Essa durabilidade

se traduz em menor frequência de paralisações e intervenções corretivas, garantindo um

funcionamento mais contínuo e eficiente do serviço. Com relação à compatibilidade, o modelo está
em conformidade com as especificações de segurança estabelecidas pelas autoridades

educacionais e possui ajustes técnicos que o tomam ideal para o público infantil, incluindo medidas
adequadas de conforto e proteção.

Os benefícios operacionais da escolha do ônibus ORE ZERO 4x4 são igualmente significativos. A
facilidade de manutenção é um atributo destacado, já que a maioria das peças é acessível e os

serviços de assistência técnica credenciada estão disponíveis nas proximidades. Isso representa

uma vantagem em termos de tempo e custo, além de garantir uma efetiva continuidade das

operações. O suporte técnico, geraímente oferecido pelos fabricantes e concessionárias,
proporciona aos gestores municipais uma rede de apoio eficaz para quaisquer necessidades
emergenciais. A escalabilidade da operação também deve ser considerada, uma vez que o
aumento da frota pode ser facilmente implementado sem que haja necessidade de reestruturação

significativa dos processos logísticos existentes.

A perspectiva econômica da aquisição do ônibus ORE ZERO 4x4 é um ponto crucial na justificativa
da escolha. Utilizando um modelo de custo-benefício, torna-se claro que o investimento inicial na
compra desse tipo específico de veículo apresenta uma expectativa de retorno favorável a médio

e longo prazo. O maior conforto e segurança fornecidos pelos ônibus OREM ZERO 4x4 podem
resultar em menos ocorrências de acidentes, reduzindo despesas relacionadas a indenizações ou
tratamentos médicos para os alunos. Ademais, a eficiência no transporte escolar propicia uma
melhor taxa de aproveitamento no tempo de aula, garantindo que os alunos cheguem
pontualmente às instituições de ensino.

Nesse sentido, a adesão ao ônibus ORE ZERO 4x4 não apenas atende às metas educacionais
do município de Nova Colinas - MA, mas também demonstra um compromisso com a qualidade
do transporte escolar. A opção por esse modelo se alinha tanto à necessidade de um serviço
seguro e efetivo quanto à responsabilidade fiscal, promovendo soluções que garantam o interesse
público, a eficiência administrativa e a viabilidade econômica. As características técnicas, os

benefícios operacionais e o retorno financeiro esperado fazem do ônibus ORE ZERO 4x4 a

solução mais adequada para enfrentar os desafios logísticos do transporte escolar nas áreas rurais
da cidade.

PARCELAMENTO OU NÀO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A realização de uma única licitação, com a adjudicação em lotes ou itens distintos, para a aquisição
dos ônibus escolares, especificamente os modelos ORE ZERO 4X4 e outros tipos mencionados,
é justificada por aspectos técnicos e operacionais que visam otimizar a execução do transporte
escolar. Cada modelo apresenta características específicas que atendem a diferentes
necessidades das comunidades rurais e urbanas. Ao dividir a contratação em lotes, é possível

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colmas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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selecionar fornecedores especializados em cada tipo de veículo, assegurando assim a melhor
qualidade do serviço e adequação às diversas condições de tráfego e segurança exigidas.

Outra vantagem do parcelamento em lotes é a potencial melhoria na competitividade entre os
fornecedores. A possibilidade de adjudicá-los separadamente permite que empresas com

capacidades e especializações distintas participem efetivamente do processo licitatório. Isso não

apenas amplia as oportunidades de mercado, mas também pode resultar em preços mais

vantajosos e em melhores condições contratuais, refletindo diretamente na eficiência da utilização
dos recursos públicos.

Por fim, 0 parcelamento contribui para um atendimento mais eficaz das demandas de transporte

escolar nas diversas localidades do município, uma vez que possibilita a entrega escalonada dos
veículos conforme a necessidade e a urgência identificadas em cada área. Isso garante que as
comunidades mais remotas recebam os ônibus apropriados em tempo hábil, promovendo a

inclusão educacional e a segurança dos alunos. Assim, ao optar pelo parcelamento da

contratação, busca-se alinhar os interesses públicos à eficiência operacional da implementação

do transporte escolar no Município de Nova Colinas - MA.

RESULTADOS PRETENDIDOS

A escolha da aquisição dos ônibus ORE ZERO 4x4 para o transporte escolar rural da Prefeitura

Municipal de Nova Colinas - MA se fundamenta em diversos fatores que promovem a

economicidade e a otimização dos recursos disponíveis. Primeiramente, esses veículos são

projetados para operar em terrenos desafiadores, oferecendo tração 4x4. Isso significa que
poderão acessar comunidades remotas com maior facilidade, resultando na ampliação do

atendimento a estudantes que, de outra forma, estariam fora do alcance do transporte escolar
convencional. Ao assegurar o acesso de todos os alunos, pode-se reduzir a evasão escolar e

promover uma educação mais equitativa.

Em termos de custo-benefício, os ônibus ORE ZERO 4x4 apresentaram uma proposta superior
ao possibilitar um transporte mais seguro e confortável. Com a capacitação para enfrentar

condições climáticas adversas e terrenos acidentados, reduz-se a probabilidade de incidentes
durante o trajeto, diminuindo eventual necessidade de despesas adicionais com manutenção ou
substituição de veículos danificados. Essa eficiência não só preserva os ativos da prefeitura, mas

também garante a continuidade do serviço sem interrupções inesperadas.

Quanto à utilização dos recursos humanos, a aquisição desses ônibus permite uma melhor
alocação dos motoristas e assistentes de transporte, visto que eles poderão focar suas atividades
em rotas otimizadas. Menores distâncias percorridas em terreno adequado resultam em menos
horas trabalhadas e, assim, maior produtividade da equipe envolvida no transporte escolar.
Também há uma economia de combustível gerada pela eficiência dos ônibus ORE ZERO,

resultando em uma redução considerável dos gastos operacionais.

Em resumo, a escolha pela aquisição dos ônibus ORE ZERO 4x4 proporcionará não apenas uma
resposta adequada aos desafios enfrentados no transporte escolar em áreas rurais, mas também

resultará em um melhor aproveitamento dos recursos financeiros, materiais e humanos

disponíveis, garantindo uma solução economicamente viável e eficiente para a administração
pública.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a implementação eficaz da solução escolhida, que consiste na aquisição de ônibus ORE

ZERO 4X4 para o transporte escolar rural, é essencial adotar uma série de providências

operacionais e estruturais específicas. Primeiramente, é necessário realizar um levantamento

detalhado das rotas e condições das estradas que os ônibus irão percorrer. Essa análise permitirá

identificar as necessidades especificas em termos de capacidade e especificações do veículo,

garantindo que o ônibus ORE escolhido seja realmente adequado para enfrentar os desafios do
terreno.

Em seguida, deve-se garantir que haja um estudo sobre a demanda real de transporte escolar nas
áreas rurais atendidas. A coleta de dados sobre o número de estudantes que necessitam do

serviço em cada rota possibilitará uma melhor alocação dos ônibus e evitará aquisições

excessivas, maximizando o uso eficiente dos recursos públicos.

Outrossim, é recomendável a inclusão de cláusulas contratuais que assegurem manutenção

preventiva e corretiva dos veículos adquiridos, por meio de parcerias com concessionárias

autorizadas ou empresas especializadas. Isso garantirá que os ônibus mantenham sua integridade

e segurança, aumentando a vida útil dos veículos e reduzindo custos adicionais futuros.

Além disso, a capacitação técnica dos motoristas é crucial. É necessário desenvolver um

programa específico que aborde técnicas de condução em terrenos difíceis, cuidados com a

segurança dos alunos durante o embarque e desembarque, e gerenciamento de situações
emergenciais. Tal capacitação deve ser realizada por profissionais qualificados no segmento de

transporte escolar, assegurando que os motoristas estejam preparados para lidar com as

particularidades do ambiente rural.

Por fim, é vital estabelecer um sistema de monitoramento e avaliação continua do serviço de

transporte escolar. Esse sistema deve incluir indicadores de qualidade, como tempos de percurso,

índices de satisfação dos usuários (alunos e pais), e ocorrência de incidentes. A análise destes

dados permitirá ajustes contínuos na prestação do serviço e garantirá que a solução adotada
atenda efetivamente às necessidades da comunidade escolar.

Essas providências, alinhadas com as características específicas do ônibus ORE ZERO 4X4,

contribuirão para a implementação de um transporte escolar seguro, eficiente e economicamente

viável, seguindo as diretrizes do TCU em relação ao planejamento e gestão de recursos públicos.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Na análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes à aquisição dos

ônibus ORE ZERO 4x4, é possível afirmar que não há outras contratações que devem ser

realizadas antes da contratação da solução escolhida. A justificativa se baseia na natureza

especifica da demanda apresentada pela Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA.

Os ônibus ORE ZERO 4x4 são projetados para atender às necessidades do transporte escolar

áreas rurais, e sua aquisição atende diretamente à demanda por uma solução eficiente para o

transporte de estudantes. Neste contexto, as características técnicas desse tipo de ônibus - como

a tração 4x4, que permite transitar em terrenos difíceis - garantem que a proposta atenda

adequadamente às exigências do deslocamento diário dos alunos.

em
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Embora possa haver necessidade de manutenção regular dos veículos e adequações específicas
de infraestrutura ao longo do tempo, tais ações não podem ser classificadas como contratações
que devem ocorrer antes da aquisição dos ônibus. A manutenção pode ser planejada e executada
após a entrega dos veículos, o que torna estas atividades passíveis de planejamento futuro
independentemente da aquisição imediata.

Além disso, não há necessidade de adaptações prediais ou outras instalações associadas que
dependam da aquisição dos ônibus ORE ZERO 4x4, uma vez que a intenção é simplesmente
garantir o transporte seguro dos alunos sem a necessidade de investimentos adicionais em

infraestrutura neste momento.

Portanto, a decisão de adquirir os ônibus pode ser considerada autossuficiente de forma técnica

e operacional, sem a exigência de contratações prévias ou correlatas que influenciem no processo
de compra ou na efetividade do serviço que será prestado aos estudantes.

IMPACTOS AMBIENTAIS

A aquisição de ônibus rural escolar, especialmente do tipo ORE ZERO 4X4, apresenta diversos
impactos ambientais que precisam ser avaliados. Entre os principais impactos estão a poluição
atmosférica gerada pela emissão de gases de escape dos veículos, o consumo de combustíveis

fósseis, a geração de resíduos ao longo da vida útil do ônibus e o impacto nas áreas de circulação
nos terrenos rurais.

Para mitigar esses impactos, é essencial implementar medidas práticas. Primeiramente,
recomenda-se a adoção de motores eficientes em termos de consumo de combustível e com

menores emissões de poluentes. A escolha de tecnologias mais limpas, como os ônibus com
motorização híbrida ou elétrica quando possível, pode contribuir significativamente para reduzir as
emissões de gases nocivos à atmosfera.

Em relação ao uso responsável de recursos, é importante que os ônibus adquiridos sigam
diretrizes de eficiência energética, como sistemas de gerenciamento que otimizem o consumo de
combustível e garantam uma condução mais eficiente. Além disso, a implementação de programas
de manutenção regular pode garantir que os veículos permaneçam operando em suas condições
ideais, evitando o aumento da poluição ocasionado por falhas mecânicas.

Outro ponto relevante é a logística reversa. Assim que os ônibus atingirem o fim de sua vida útil,
deve-se estabelecer um plano para a destinação adequada dos veículos e dos materiais utilizados

em sua fabricação. Isso inclui parcerias com empresas de reciclagem e reaproveitamento de
peças, minimizando o desperdício e promovendo a recuperação de materiais valiosos.

Por fim, é fundamental buscar a conscientização das comunidades atendidas sobre a importância
da preservação ambiental e do seu papel na redução de impactos decorrentes do transporte
escolar. Este envolvimento pode facilitar a aceitação e o suporte à implementação das medidas
mitigadoras propostas, contribuindo para um futuro mais sustentável.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e

tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR

que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Nova Colinas - MA, 15 de outubro de 2025.

.0

rosiLda silva ribeiro

Secretária Municipal de Educação
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Educação

Equipe de Pianejamento

ROSILDA SILVA RIBEIRO - Secretária Municipal de Educação

Objeto Detalhado

Aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE

3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados,

Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas

de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento,

organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso

do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais

riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que

corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a

efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser
contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência

(respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos
riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencia!

Básico de Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

PROBABILIDA DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer

mas nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois
as circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às

circunstâncias indicam claramente essa possibilidade

PESO

DE

Muito Baixa 1

Baixa 2

Média 5

Alta 8

Muito Alta 10

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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. ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

PESOIMPACTO

Mínimo Impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).
1Muito Baixo

2Pequeno impacto nos objetivos (idem)Baixo

5Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão

Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível

Médio

8Aito

10Muito Alto

MATRIZ DE RISCO :
■■ *- .-v-ys;

RISCO

EXTREMO

RISCO

EXTREMO

RISCO

ALTO

RISCO

MÉDIO
RISCO

MÉDIO
MUITO

ALTO

RISCO RISCO

ALTO EXTREMO

RISCO

MÉDIO
RISCO

ALTO

RISCO

BAIXO
ALTO

RISCORISCO

MÉDIO
RISCO

ALTO ALTO

RISCO

MÉDIO
RISCO

BAIXO
MÉDIO

O
I-
u

RISCO

MÉDIO

RISCO

MÉDIO
RISCO

BAIXO

RISCO

MÉDIO
RISCO

BAIXO

<
a. BAIXO

RISCO

BAIXO

RISCO

MÉDIO
RISCO

BAIXO

RISCO

BAIXO

RISCO

BAIXO

MUITO

BAIXO

MUITO

ALTA

MUITO

BAIXA
ALTABAIXA MEDIA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa

analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto - Risco de incompatibilidade do modelo do ônibus com características das

rotas e demandas locais

Etapa

Planejamento

Probabilidade

Média

impacto

Alto

Dano

Dificuldades de trafegabilidade, superlotação ou ociosidade de veículos, prejudicando a

eficiência do transporte escolar e a segurança dos alunos.

Ações Preventivas

Mapear previamente as rotas, incluindo estradas de difícil

acesso e o número de estudantes por localidade.

Definir requisitos técnicos no termo de referência condizentes

com a realidade geográfica e necessidades do transporte.

Responsável

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05

Página 2 de 4



LÚ

ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA Assinatura

ResponsávelAções de Contingência

Realocar veículos entre rotas para melhor adequação às

condições do percurso e quantidade de alunos.

Contratar temporariamente transporte alternativo até a

readequação da frota.

Risco Médio > Risco de entrega de ônibus com documentação inadequada ou pendente

Probabilidade

Baixa

Impacto

Alto

Etapa

Seleção do Fornecedor
Dano

Impossibilidade de registro, licenciamento e seguro dos veículos, atrasando a disponibilidade

para operação.

Ações Preventivas

Exigir no edital a entrega da documentação completa (Nota

Fiscal, CRLV, manual, certificado de conformidade etc.) no

ato de recebimento.

Avaliar o histórico do fornecedor em relação ao cumprimento

das obrigações documentais.

Ações de Contingência

Notificar formatmente o fornecedor e reter pagamentos até a

regularização da documentação.

Acionar garantias contratuais previstas para danos e aplicar

penalidades.

Responsável

Responsável

Risco Alto - Risco de inadequação dos ônibus quanto à acessibilidade exigida

Impacto Probabilidade

Média

Etapa

Planejamento Alto

Dano

Impedimento do transporte de estudantes com deficiência ou mobilidade reduzida, ferindo

requisitos legais e sociais.

Ações Preventivas

Incluir no termo de referência especificações detalhadas para

acessibilidade (elevadores, assentos reservados, sinalização

adequada).

Solicitar comprovação mediante laudos ou certificações de

acessibilidade dos modelos propostos.

Ações de Contingência

Recusar veículos não conformes com as normas de

acessibilidade.

Providenciar adaptações corretivas em parceria com

fornecedores ou terceiros especializados.

Responsável

Responsável

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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Nova Colinas - MA, 15 de outubro de 2025

RdSIL:t)Â SILVA RIBEIRO

Secretária Municipal de Educação
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Atendendo à solicitação da Secretária Municipal de Educação, AUTORIZO a essa

Comissão, nos termos da lei, a formalizar o Processo Licitatório, visando a aquisição de

Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e

Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos

Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das

redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência,

especificado(s) de acordo com a tabela anexa ao contrato, que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente

de transcrição, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, e no Estudo

Técnico Preliminar - ETP, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação em

anexo.

Nova Colinas - MA, 23 de outubro de 2025.

Atenciosamente

O
t iivk

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Em conformidade com o que dispõe na lei 14.133/2021, AUTUO este processo

administrativo que dará origem a contratação de acordo objeto abaixo descrito.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação.

OBJETO: Aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4. ORE 1 4X4,

ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e

ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte
escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA.

PRAZO: 12 (doze) meses.

DA LICITAÇAO

Processo Administrativo n°. 063/2025

Nova Colinas - MA, 27 de outubro de 2025.

EMANUELLA MIRANDA MARTINS

Agente de Contratação

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ; 01.608.768/0001-05
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Compras

De acordo com as informações constantes neste processo e autorização

de encaminhamento da Prefeita do pleito conforme a lei, realizo o seguinte

encaminhamento com a finalidade impulsionar o feito.

Solicito a Pesquisa de Preços de Mercado para a aquisição de Ônibus Rural

Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus

Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos

Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de

estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo

de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

Nova Colinas - MA, 28 de outubro de 2025.

Atenciosamente

^^EI^NUÉlXA MIRANDA MARTINS^
Agente de Contratação

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA

CNPJ; 01.608.768/0001-05
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RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Licitações e Contratos

A pesquisa de mercado realizada no procedimento de cotação de preços a

partir pesquisas de mercado através de Ata de Registro de Preços e Contratos,

consultas realizadas no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e Portais

dos municípios, em conformidade com o que dispõe a lei 14.133/2021 e o regulamento

de licitações e contratos deste Município.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e o menor preço estimado

mais vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as

orientações do Tribunal de Contas.

Visando boas práticas, este setor adotou como parâmetro consulta a

fornecedores do ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado, bem como

Banco de Preços. Ainda, buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos

preços coletados.

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para a aquisição de

Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3,

e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos

Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes

das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência,

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição, nas condições estabelecidas no Termo

de Referência.

Foram pesquisados os preços na seguinte base: ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N° 08/2023 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e

BANCO DE PREÇOS, conforme pesquisas em anexo.

Nova Colinas - MA, 04 de novembro de 2025.

Atenciosamente,

^ A'A

¥elIezer lima batista

Responsável pela Pesquisa de Preços

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA

CNPJ: 01.608,768/0001-05



ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2023
BANCO DE PREÇOS

LEVANTAMENTO DE PREÇOS ■ MATERIAL DE EXPEDIENTE

ATA BANCO
ITEM DESCRIÇÃO

Ônibus Rural Escolar (ORE 3) - Transmissão
Mecânica

UNIDADE QUANT. VALOR UNIT.01 VALOR UNIT.02 MEDIA VALOR TOTAL

1 unidades R$ 497,152,491 R$ 497.152,74 R$ 497.152,62 R$ 497,152,62

VALOR TOTAL DOS ITENS R$497.152,62

Nova Colinas • MA, 04 de novembro de 2025.

9

ELIEZER LIMA BATISTA

Responsável pela Pesquisa de Preços
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

CNP J: 01.608.768/0001-05

Responsável: EI.IEZER LIMA BATISTA

lelcfüne; (99) 98451-8244

Departiiinento: SETOR DE COTAÇÕES

I

1

Assinatura

Relatório de Cotação: ÔNIBUS

Pesquisa realizada entre 30/10/2025 09:34:12 e 30/10/2025 09:39:17

Relatorio gfrado n» diu 30/10'2025 (N:48:23 {IP: 2004:{e0:!ccd;{400:2ea0:42ff;fe37:0ffb)

Em conformidade com a Instiuçlo Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n” 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média .Aritmética d(M preços t^dos - Pteço calculado com btase oa média aritntéüca de todos os pr^os sdecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.

CoJiíbrfwfiKtnçÃjtfÊtfniútíKoS^SSáeaZcJe JiilÍKiireiij2Utefn“f4. í33j^naAnià»5', "Mpe/^saáepívpMieTOnKíÉepWíissKÍueBKfocwwfnfDííueconferd; íiííCV-Mf{0£Ío»iotómdfttYJOf4ko<iopa«io

âefiniçõoàovukireítínKido.^

Item 1: Item 1

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 497.152,74 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$497.15Z74

% VALOR

GLOBAL

100%

TOTAL

2/2 1 R$497.152,74

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

município de C.-VJAZEIRAS /1 - Prefeitura Municipal de Cajazeiras 0892397100011S- 30^t)9/2025 R$497.152,49

1-000136/2025

2 13.244.984/0001-06- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME / 20 - FUNDO

MUNICIPAL DE EDUCACAO FME

13244984000106- 13/06/2025 R$ 497.152,98

1-00001 G/2025

Valor Unitário
R$497.132,74

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 497.152.74 Média dos Preços Obtidos: RS 497.152,74

Valor Global; RS 497.152,74

2.0
Valor do item em relação ao total

Quantidade de preços por item

• 1) Item 1 1.5

1.0

0.5

0.0

Hem 1

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 30/10/2025 09:40:23 (IP: 2804;fe0:lced:c 400:2ea0:42ft:fe37:8ceb)
Cüdigo Validação: F6H%2bwKi2%2bRjtQmlWavOvmJZKUECSjr06BptRvAYlOxYqHU8nPtm6WA%3d%3d
h’Ui''www.bancoileurecos.com.br/CertlficadoAmenticldade?(oken = F6H%2S2twKi2%25?bRitOmlWavOvrnJ2KUECSir06BotRvAYto»yoHuanPtm6WA%253dSt,25a

1/4



Item 1: ftera 1

Preço Estmtado: RS 497.152,74 Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$497.152,74 Média dos Preços Obtidos: R$ 437.152,74

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): A ccHaçSu será cumplemeatada com COTAÇAO DIRETA ao fornecedor.

CiaífMine Insonição Ncatnaiiva N® de07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133), no Artgo 6® § 5®. "Excepdonalmente, seiá admiüda a detenninaçâo de preço estimaitocomba;

de irês preços, <ksdc que detidamente justificada nc» aut(» pelo gestor responsável e apiovado pda autoridade competente.'' j

Quantidade Descrição

ônibus Rural Escolar (ORE 3) - Transmissão Mecânica

Observação Assinatura

1 Unidade

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. I Art 5“ da IN $5 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

R$497.1.52,49

Órgão: MUNICÍPIO DE CAJ.AZEIRAS /1 - Prefeitura Municipal de Cajazciras

Objeto: ADESAO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PAR.\ A .AQUISIÇÀO DE ÔNIBUS

ESCOLARES PAIU A REDE MUNICIPAL DL ENSINO DA PREFEriUÍU\ DE

CAJAZEIRAS - 1>R, ORIUNDA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 08/2023,

PRDVrNIENTE DO PREGAO ELETRÔNICO PREGAO ELETRÔNICO N"

06/2023''FNDE/MEC, REALIZAIX) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇAO - FNDE. QUF. TEM COMO OBJETO CUJO OBJETO É O

REGISTRO DE PRFÇO NACIONAL PARA FUTURA E EVENTUAI AQUISiÇAO

DF ÔNIBUS RURAL ESCOLAR, IX)S TIPOS ORE ZERO 4X4. ORE 1 4X4, OREI,

ORE 2, ORE 3

Descrição: Ônibus Rural Escolar (ORE 3) - Transmissão Mecânica - Ônibus Rural Escolar (ORE
3) - Transmissão Mecânica

Data: 30/09/2025 10:58

Modalidade: Inexigibilidade

SHP: .nAO

Identificação: 08923971000115-1-000136/2025

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 26/09/2025 00:00

Fonte: https://www.güv.br/pncp/pt-br

Quantidade: 4

Unidade: UNÍD

UF: PB

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

36.519,422/0001-15 IVG BRASIL LTDA

-VENCEDOR*

R$497.152,49

Marca:

Fabricante: Picante nào informado

Modelo:

DrMrriçio: Descrição não iníonnada

Estado: Cidade:

Sele Lagoas

Endereço:

RODOVIA Rodovia Mg-238. S/N

Nome de Contato:

GIL BARROS

TFiefone;

(61) 3386-2627

Email:

comiHtia!(íI>carninhodaesco)a.ccxn.l»-MG

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. I Art. 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n” 14.133)

CNPJ: 13.244.984/0001-06

Órgão: FUNDO Mí JNICIPAI DE EDUCACAO - FME / 20 - FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCACAO FME

Objeto: ABERTURA DE PROCESSO PARA ADESAO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N

08/2023 - PREGAO ELETRÔNICO N° 006/2023 - PROCESSO ADMINISTR.ATIVO

N® 23034.038983/2023-60 - TERMO ADITIVO, DO FUNI.XJ N.AClüNAl. DE

DESENVOLATMENTO DA EDUCAÇAO - FNDE. PARA AQUISIÇAO DE i (UM)

ÔNIBUS RURAL ESCOL AR, IX) TIPO ORE 3 PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO , DE ACORDO

COM O ADITIVO DO TERMO DE COMPROMISSO PAG N°«56720-4. PROPOSTA

DE SELEÇAO PAC N"26298003335/2023, PARA AQUISIÇAO DE ÔNIBUS

ESCOLAR .ATR.AVÉS DO PLANO DE AÇÕES ARTICUL ADAS - PAR, A SER

.ADQUIRIDO POR ADESAO A .AIA DE REGLSTRO Dt PREÇOS DO FNDE.

Descrição: ÔNIBUS RURAL ESCOLAR MODELO ORE 3 - ÔNIBUS RURAL ESCOLAR

MODELO ORE 3

RS 497.152,98

Data: i;3/06/2025 07:55

Pregão - Eletrônico

SíM

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Loie/Item:

Ala;

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

I3244%40001f)6-l-00001G/2025

1/1

N/A

13'l)6/2025 00:013

hitps://vAvw.gov.br/pncp/pt-br

I

Unidade; iin

ül/; Tü

gerado no dia 30/10/2025 09:48:23 (IP: 2e04:fe0:lced:c400:2ea0:42ft:fe37:8ceb)
Código VAIidaçâo: F6H<i42h*«i24t2bR:tQtTilwavOVTnJZKUECSjr06aptftvAYIO)CYqHU8nPtm6WA%3<M3d
nnp '/www.l?ancoqepfecos.com,t}f/çenlfjcadQAutenlicídade?.okenrF 6H%252bwK.2^252bRttOmlWavOvmJZKUECSif06B«RvAYto»vnHUBnPtmfiWA»,? P,:vtar.7S’^
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CNPJ R^zãu Social do Fornecedor Valor da Proposta final

36.519.422A)00]-J5 IVG BRASIL LTDA

•VENCEDOR» y'

M033 \
&k ^ 4 Cl

Marca;

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Detcrífão: Descrição oão iofonnada OÁ.
tn

.4\o^

^ssinafura
Estado; Cidade:

Sete Lagoas

Endereço:

RODOVIA Rodovia Mg-238. S/N

Nome de Contato:

GR-BARROS

Telefone:

(61) 3386-2627

Eniail:

canercial@caminhodaescola!c^í1MG

'S

Relatório gerado no dia 30/10/2025 09:48:23 OP: 2804:fe0;lced:c400:2ea0:42«:íe37:8ceb)
Código Validação: P6H<»42t»«Ki2H2bRjtQtnlWavOvTnJZKUECSjfC>6BptRvAYtO)<YqHUenPtFn6WAH3d%3d
■mir//Mwr.banc9ggpfgçg?,ccfn,gf/ÇerttficadoAotenKidade?IOken=F6H %?52bwKi^252bRitOmlWavOvmJaÇUeCSir06BDtRvAYiO«YaHuftnPtm6WAS4?fi .-tdSf?-s^m 3/4



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ÃI^IVÇÃO • o Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetras de |»squísa dlsposti» em Leis vigentes, fnstrações

Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretei e Portarias. Sendo assim, por reunir (Uversas fontes governamentais complementares e »tes

dc dommío amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de foima segura, ágil e
efkaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Porta! Nacional de Contratações Públicas

https://wH’w.gov.br/pncp/pt-br

Data: 30/10/2025 09:38:22

Acessar a fonte aqui

c
&

3
(

° !Cn í

Assinatura \

Rdalófio gerado no dia 30/10/202S 09:48:23 (IP: 2804:fe0:lced:c400:2ea0:42ff:(e37:eceb)
Codigo Validação: F6H%2ljwKi2StôbRitQmlWavOvmJ2KUECSjrO6eptRvAYt0xYqHUenPim6WAH3dH3d
':i(n Vwww.bancodeixecos.com.trlCertificadoAmenDciáacte?ioken=P6 HH252bwK.2%252bRltOmlWavOvmJ2KUECSif06BorffvAViOxYaHU8nPim6WA=kg 53d%?53

4/4



27^2/2023, 14:51 SEI/FNDE - 3910923 - Ata de Registro de Preços

O
tA

W

'.‘‘O’
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF. CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 e Fax: @fax_unjdade@ - https://www.fnde.gov.br

Assinatura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 8/2023

Processo n® 23034.038983/2023-60

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco "F", na
cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n- 00.378.257/0001-81, neste ato representado(a) pela Diretora de

Administração, a Sra. LEILANE MENDES BARRADAS, nomeada pela Portaria 1.975 de 09 de março de 2023,
publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, portadora da matrícula funcional ns 1477920,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ne

06/2023, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2023, processo administrativo n.5
23034.028908/2022-18, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
suJeitando-se as partes às normas constantes na Lei n^ 14.133, de le de abril de 2021, no Decreto n.9 11.462, de 31 de

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

com a

1. DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar,
do tipo ORE 2 e ORE 3, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das

redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de

Referência, anexo I do edital de Licitação 06/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.1.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.

2.1.

TIPO DE

TRANSMISSÃO
VALOR

UNITÁRIO
ESPECIFICAÇÃOITEM MARCA UNID. QUANT. VALOR TOTAL

IVECO/ON-

HIGHWAY
2 ORE 2 Mecânica Unidade R$ 398.500,003.600 RS 1.434.600.000,00

IVECO/ON-
HIGHWAY

RS3 ORE 3 Mecânica Unidade RS 469.499,003.500

1.643.246.500,00
VALOR TOTAL R$ 3.077.846.500,00

2.2. Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação {fornecedor registrado nesta Ata)
sao os que seguem:

18 Classificada - Empresa fornecedora

CNPJ n.9; 36.519.422/0001-15 Razão Social: On-Highway Brasil LTDA.

Endereço: Rodovia MG-238, S/N, Km 73.5, Sala On-Highway, Bloco 11 - Distrito Industrial Norte

Cidade: Sete Lagoas UF:MG ' CEP: 35.703-138

Telefone: (31) 99283-1710

I Endereço Eletrônico: caminhodaescola(5)ivecogroup.com
Representante: Débora Rocha Costa

* n.9/Órgão Expedidor/UF: MG-10 415.471 - SSP/MG CPF n.9 049.458.766-06

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao item 3 consta como anexo a esta Ata (Encarte A). Não
houve formação do cadastro de reserva para o item 2.

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4460619&infra_sis... 1/9



27/12/2023,14:51 SEI/FNDE ■ 3910923 - Ata de Registro de Preços O

:Mqoi
DAS DEFINIÇÕES

Para efeito desta Ata, têm-se as seguintes definições:

Órgão Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços, incluindo a regulamentação e a execução do

pregão eletrônico, bem como pelo gerenciamento da{s) ata{s) de registro de preços dele decorrente(s).
3.1.2.

3.

\ Assinatura3.1.

3.1.1.

Fornecedor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou estrangeira, que
desenvolva atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação,
distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços e que sejam beneficiários de atas de registro
de preços ou contratos junto à Administração Pública, decorrentes do certame objeto desta ata de registro de

preços.

3.1.3. Órgão Participante de Compra Nacional - OPCN: Órgão ou entidade da administração pública dos
estados. Distrito Federal e municípios que, em razão de participação em programa ou projeto federal, é
contemplado no Registro de Preços, independente de manifestação formal;

3.1.3.1.

Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

Órgão Não Participante - ONP: Órgão ou entidade da administração pública que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos estabelecidos por meio do Decreto n.9

11.462/2023 e as normas e critérios dos programas e/ou projetos específicos para atendimento às redes
de ensino, se for o caso, faz adesão à Ata de Registro de Preços, precedida da manifestação de anuência do órgão
gerenciador e da aceitação de fornecimento por parte do fornecedor beneficiário da Ata.

A possibilidade de órgãos não participantes aderirem à ata de registro de preços justifica-se
objetivando atender a demandas de entes não abarcados na categorizaçâo expressa no item n.9 3.1.3.,
que tenham a necessidade de utilização, para fins educacionais, dos produtos licitados.

Compra Nacional: Compra ou contratação de bens e serviços, em que o Órgão Gerenciador conduz
os procedimentos para Registro de Preços destinado à execução descentralizada de programa ou projeto
federal, mediante prévia indicação da demanda pelos entes federados beneficiados.

Para efeitos desta Ata de Registro de Preços, são órgãos participantes de compra nacional os

3.1.4.

3.1.5.

mas

3.1.6.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE.

OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços - SRP;

Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação é
quantitativos de contratação definidos, bem como praticar atos de gestão do SIGARPWEB;

Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;
4.2.6.

registrados;

4.2.7.

4.2.8.

decorrentes.

4.

4.1.

4.2.

4.2.1.

4.2.2.

4.2.3.

aos

4.2.4.

4.2.5.

Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços

Registrar no Portal de Compras os preços registrados com indicação dos fornecedores;

Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata nas contratações dela

COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E AOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB, para realizar
solicitação de utilização ou de adesão às atas de registro de preços, bem como para acompanhar o status das
solicitações efetuadas;

4.3.2.

4.3.

4.3.1.

Contratar os ônibus escolares, obedecendo ao quantitativo solicitado, por meio de instrumento
contratual hábil, após o deferimento da solicitação no SIGARPWEB, respeitada a validade da ata de registro de

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impri mir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4460619&infra_sis... 2/9



27/12/2023, 14:51 SEI/FNDE - 3910923 - Ata de Registro de Preços

preços e o prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de deferimento do pedido de adesão, para os órgãos
não participantes.

COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E ÓRGÃOS

NÃO PARTICIPANTES, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE:

4.4.

Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das

obrigações contratuaimente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes

do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, inf<^n^tianw8^^-'c,^
ocorrências ao Órgão Gerenciador;

Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega dos ônibus escolares;

Responsabilizar-se pela guarda dos ônibus escolares entregues pela CONTRATADA, beW
seu envio às escolas da sua rede educacional; '

Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos ônibus escolares, sob o aspecto

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano;

Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento

contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas;

Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e

gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos,

com a instrução processual necessária.

4.4.1.

monãí^
4.4.2.

4.4.3.

4.4.4.

4.4.5.

4.4.6.

4.4.7.

4.4.8.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos Participantes de
Compra Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n® 14.133, de 2021 e no Decreto n® 11.462, de 2023.

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a

economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato da Ministra de Estado de Gestão e da Inovação em Serviços Públicos do Ministério de Gestão

e Inovação.

5.

5.1.

5.1.1.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme disposto no art. 32, I, do Decreto

11.462/2023.

5.2.

as

5.3.

5.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços, conforme disposto no art. 32, II, do Decreto 11.462/2023.

Ao Órgão Participante de Compra Nacional (OPCN) e ao órgão não participante que aderir à ata
competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Caberá ao órgão gerenciador aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

5.5.

5.6.

5.6.1.
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Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de Preços, de
competência do FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem como os procedimentos operacionais prévios à
formalização da contratação entre o órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do

Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preços - SIGARPWEB (www.fnde.gov.br/siearoweb). o qual
representa objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade(SEI 3884625), Encarte B deste documento, assinado pelo
fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata.

5.7.

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da AdministraçãoPública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item

5.3, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidadedos preços registradoscom os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n®
2021.

ffnnmfi
Vedação a acréscimo de quantitativos u u v ^

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.8.

5.9.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n^ 14.133, de 2021.

6.2.1.

de registro de preços.

6.

6.1.

6.1.1.

6.1.2.

6.2.

O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observadoo art. 124
da Lei ns 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da6.4.

ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

6.4.2.

6.4.1.

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1.

observada a classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário.

6.4.2.2.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores6.4.3.

registrados na ata.

O registro a que se refere o Item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1.

estabelecidos no edital; e

6.7.2.

previstas no item 10.

6.5.

6.6.

6.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

Quando houver o cancelamentodo registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
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O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCK'.
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.8.
c-r

I s
.5r

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classlfi^do ouijoj,^ í
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no p>azolfcí^uro
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direita sem

prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

6.9.1. o prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

6.9.

6.10.

Registro de Preços.

6.11.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
edital, e observado o disposto no item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o Item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

6.12.1.

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

Os fornecedores registrados no cadastro de reserva deverão cumprir com os mesmos requisitos da
primeira etapa do controle de qualidade previstos no Caderno de Informações Técnicas - CIT, inclusive no tocante ao

prazo de entrega de documentos e amostras, que passará a contar após a publicação da ata de registro de
partir da comunicação formai do FNDE.

^•15. Os fornecedores registrados no cadastro de reserva que não cumprirem com os procedimentos acima
descritos terão o seu registro no cadastro de reserva tornados sem efeitos para todos os fins.

6.16. Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que já tiver obtido a aprovação do mesmo
produto, mas de região distinta, na primeira etapa do controle do pregão eletrônico.

no

6.12.

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

6.12.2.

6.13.

6.14.

preços e a

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações;

7.1.1.

7.

7.1.

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

7.I.3.I. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

7.I.3.2.

para a contratação.

7.1.3.

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS8.
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Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registi^do.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor ser^ ^
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. .

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do Cc^stro
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de merc?|^']^.^^g^
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. \/

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

8.1.

lerado8.1.1.
c
c

o

8.1.2.

ura

8.1.3.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lei ns 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

8.1.4.

8.2.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

8.2.1.

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtençãoda contrataçãomais vantajosa.

Na hipótese de comprovaçãoda majoraçãodo preço de mercadoque inviabilizeo preço registrado,
conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentesda ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

8.2.2.

8.2.3.

8.2.4.

8.2.5.

8.2.6.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do

registro de preços.

9.

9.1.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ns 11.462, de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.2.

9.2.1.

9.2.2.

9.3.

9.4.

9.5.
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Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9.6.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9.7.

:n.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.

Assinatura
10.1.1.

10.1.2.

Administração sem justificativa razoável;

10.1.3.

11.462, de 2023; ou

10.1.4.

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n®

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

10.1.4.1.

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perduraremos efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

10.4.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou iV do caput do art. 156 da Lei n^

10.2.

10.3.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

10.4.1. Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou10.4.2.

10.4.3.

ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 49, ambos do Decreto n2 11.462, de 2023.

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior

11. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade,
ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, e pelos Órgãos
Participantes de Compra Nacional, durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixados, conforme tabela(s)
constante(s) da Cláusula Segunda.

11.1.1.

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o

FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão
Eletrônico n9. 06/2023, em conformidade à minuta anexada ao Edital.

Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro
do prazo de validade a que se refere o item 6.1 desta Ata, conforme disposto no art. 34, parágrafo único, do

Decreto n.e 11.462/2023.

11.2.2.

constante do Edital, o qual será contado após a assinatura do contrato e com termo inicial a partir da
disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

11.2.3.

utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO,
conformidade à minuta anexa ao Edital.

11.1.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

11.2.

11.2.1.

A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de Entrega

Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se

em

https://www.fnde.gov.br/se i/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4460619&infra_sis... 7/9
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11.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços.
conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador.

SEI/FNDE - 3910923 - Ata de Registro de Preços

(

pêôOÁ2- \
DO CONTROLE DE QUALIDADE

\ Assinatura
Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de Ch^ljdade

realizado pelo FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles, na forma disposta nos CadernS^Ü^
Informações Técnicas - CIT e nos demais Anexos do Edital.

O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a qualquer tempo,
durante a vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os CONTRATANTES.

0 cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos
registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade (SEI 3884625) firmado pelo fornecedor

na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B deste documento).

O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade implica
descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao
cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal.

12.

12.1.

12.1.1.

12.2.

12.3.

13. DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços e do Controle de Qualidade ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no editai.

13.1.1.

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamen te após terem assinado a ata.

E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7^, inc. XIV, do Decreto n^ 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 89, inc. IX, do Decreto ns 11.462, de 2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

13.1.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que.

13.2.

13.3.

CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

14.2. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e dos
contratos dela derivados, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em ordem, a presente Ata vai assinada eletronicamente
pelas partes.

14.

14.1.

Assinado eletronicamente por:

LEIUNE MENDES BARRADAS

Diretora de Administração do FNDE

Órgão Gerenciador

DÉBORA ROCHA COSTA

On-Highway Brasil LTDA.
Fornecedor

"1 Documento assinado eletronicamente por DÉBORA ROCHA COSTA, Usuário Externo, em 27/12/2023, às 11:13,
i £± conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, caput e § 19, do Decreto n9 8.539 Hp « de outuhrn

de2015, embasado no art. 99, §§ le e 29, da Portaria MEC n9 1.042 de 5 Hq novembro He 701 f respaldado no art.

99, §§ 19 e 29, da P_ortaria/FNDE n9 83, de 29 de fevereiro de 2016.

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem-arvore_visuali2ar&id_documento=4460619&infra_sis... 8/9
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' Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração,
27/12/2023, às 11:21, conforme horário oficiai de Brasília, com fundamento no art. 68, caput e § 1®, do aái
8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 98, §§ 19 e 2®, da Portaria MEC n8 1.042. de 5 de nove

2015. respaldado no art. 9®, §§ 19 e 22, da Portaria/FNDE n9 83. de 29 de fevereiro de 2016.

t*
V

^ v.,«y
^afuraâ

elMr6n^

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httDs://www.fnde.gov.br/sei/contrQlador externo ohn?

acao=documento conferir&id oreao acesso externo=0. informando o código verificador 3910923 e o código CRC

^ 61DF4870.

!.:■

a d

ENCARTE A

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original referente ao

item 3:

Fornecedor: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

CNPJ/MF: 06.020.318/0001-10

Endereço: Rua Volkswagen, 291 - 82 Andar - Jabaquara, São Paulo/SP - CEP: 04.344-901

Telefone: (11) 5582-5600 (Whatsapp); (11) 96904-3789 (Celulare Whatsapp)
Representantes: Adriana Cecconello e Bruno da Silva Pereira

ITEM I ESPECIFICAÇÃO TIPO DE TRANSMISSÃO UNIDADE [ QUANT. |VaLOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3 ORE 3 Mecânica RS 497.490,00Unidade R$ 1.741.215.000,003.500

Fornecedor: MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA.

CNPJ/MF: 59.104.273/0001-29

Endereço: Avenida Affred Jurzykowski, 562, Slo Bernardo do Campo/SP - CEP: 09.680-900

Telefone: (11) 99156-3242 / (11) 4173-6093

Representantes: Gustavo Rossi Nogueira e Cleber Braga

ITEM ESPECIFICAÇÃO , TIPO DE TRANSMISSÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3 ORE 3 Mecânica Unidade R$ 558.997,003.500 R$ 1.956.489.500,00

Referência: Processo n® 23034.038983/2023-60 SEI ns3910923

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impri mir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4460619&infra sis... 9/9



IVECO*GROUP

\

Ao

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
Endereço: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE

CEP; 70070-929 - Brasília (DF)

PREGÃO ELETRÔNICO NS 06/2023

PROPOSTA DE PREÇO

• Nome da Empresa: IVECO

Razão Social: On-Highway Brasil Ltda.

CNPJ: 36.519.422/0001-15

Endereço: Rodovia MG-238, S/N, km 73.5, Sala On-Highway, Bloco 11, Distrito Industrial Norte

Sete Lagoas/MG CEP: 35703-138

Telefone: (31) 99283-1710

E-mail: debora.rocha@ivecogroup.com

Banco: Santander 033 Agência: 2271 C/C: 13022266-0

• Dados do Representante Legai da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços

Nome: DÉBORA ROCHA COSTA

Cargo/função: SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO

Endereço: Alameda Oscar Niemeyer, 132, 9? andar - 34006-049, Nova Lima, MG - Brazil

CPF: 049458766-06

RG; M6-10 415.471 Órgão Expedidor: SSP/MG
Telefone: (31)99283-1710

E-mail: debora.rocha@ivecoEroup.com

Naturalidade; BELO HORIZONTE

Nacionalidade: BRASIL

Apresentamos a nossa Proposta para o Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus
Rural Escolar, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das

redes públicas de ensino, no âmbito

QUANT.

ESTIMADA

do ORE

UNIDADE
TIPO E DESCRIÇÃO ORE VALOR

UNITÁRIO (R$)

VALOR

TOTAL(R$)
ITEM DE

MEDIDA

ORE 2

Ônibus Distância Entre Eixos: 4.800 MM,
Capacidade: 45 Lugares, Cor; Amarela,

Potência: 115 CV, Quantidade Portas: Única
Transmissão mecânica

RS R$2 3600 Unidade
398.500,00 1.434.600.000,00

Valor unitário (R$ 398.500,00): Trezentos e noventa e oito mil e quinhentos reais.

Valor total para 3600 unidades: (RS 1.434.600.000,00): Um bilhão, quatrocentos e trinta e quatro milhões e
seiscentos mil reais

IVCCO
CAPITAL I IVECO ( IVECO (^mmm ^<BB> IVECO

BUS MAGIRUS
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Prazo de validade da proposta: 200 (duzentos) dias, contados da data de abertura do Pregão.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem

como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital.

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas,

seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou
indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2023.

DÉBORA ROCHA

COSTA:04945876

Assinado de forma digital por
DÉBORA ROCHA

COSTA:04945876606

Dados: Z023.10.09 16:51:28 -03'00'
606

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.

CNPJ ns 36,519.422/0001-15

DÉBORA ROCHA COSTA

SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO

CPF; 049458766-06

I IVECOiVECO
CAPITAL <Ba> IVECO

BUS MAGIRÜS
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Assinatura

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
Endereço; Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE

CEP: 70070-929 - Brasília (DF)

PREGÃO ELETRÔNICO N® 06/2023

PROPOSTA DE PREÇO

• Nome da Empresa: IVECO

Razão Social: On-Highway Brasil Ltda.

CNPJ: 36.519.422/0001-15

Endereço: Rodovia MG-238, S/N, km 73.5, Sala On-Highway, Bloco II, Distrito Industrial Norte

Sete Lagoas/MG CEP: 35703-138

Telefone: (31)99283-1710

E-mail: debora.rocha(5)ivecogroup.com

Banco: Santander 033 Agência: 2271 C/C; 13022266-0

• Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços

Nome: DÉBORA ROCHA COSTA

Cargo/funçâo: SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO

Endereço: Alameda Oscar Niemeyer, 132, 99 andar - 34006-049, Nova Uma, MG - Brazil

CPF: 049458766-06

RG: MG-10 415.471 Órgão Expedidor: SSP/MG

Telefone: (31) 99283-1710
E-mail: debora.rocha@ivecoeroup.com

Naturalidade; BELO HORIZONTE

Nacionalidade: BRASIL

Apresentamos a nossa Proposta para o Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus
Rural Escolar, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das

redes públicas de ensino, no âmbito

QUANT.

ESTIMADA

do ORE

UNIDADE
TIPO E DESCRIÇÃO ORE VALOR

UNITÁRIO (R$}

VALOR

TOTAL(R$)
ITEM DE

MEDIDA

ORES

Ônibus Distância Entre Eixos: 5950 MM,
Capacidade: 60 Lugares, Cor: Amarela,

Potência: 130 CV, Quantidade Portas:

Única Transmissão mecânica

R$ R$
3 3500 Unidade 469.499,00 1.643.246,500,00

Valor unitário (R$ 469.499,00): Quatrocentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais.

Valor total para 3500 unidades: (1.643.246.500,00): Um bilhão, seiscentos e quarenta e três milhões, duzentos
e quarenta e seis mil e quinhentos reais.

I IVECO I mss ^IVECO
CAPtT4l.

IVECO
BUS

rTiTTp MAGiRUS
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Prazo de validade da proposta: 200 (duzentos) dias, contados da data de abertura do Pregão.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem

como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital.

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas,

seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou

indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2023.

Assinado de forma digital por
DÉBORA ROCHA

COSTA:04945876606

Dados: 2023.10.09 16:02:05 -03'00’

DÉBORA ROCHA

COSTA:04945876606

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.

CNPJ n9 36.519.422/0001-15

DÉBORA ROCHA COSTA

SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO

CPF: 049458766-06

IVCCO 1 IVECO j IVECO ^magirüsIVECO
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 e - https://www.fnde.gov.br

TERMO ADITIVO

Processo ns 23034.038983/2023-60

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de
Preços n5 8/2023

PARTES:

GERENCIADOR: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, CNPJ n.^ 00.378 257/0001-81
com sede em Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco "F", Edifício FNDE, na cidade de Brasília-DF, neste ato
representado pelo(a) Diretoria) de Administração, Sra. Leüane Mendes Barradas, nomeada pela Portaria n°
1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, portadora da
matrícula funcional n° 1477920 no uso de suas atribuições legais.

FORNECEDOR: IVG BRASIL LTDA., Inscrita no CNPJ sob n^ 36.519.422/0001-15, com sede em Rodovia MG-
238, S/N, Km 73.5, Sala On~Highway, Bloco !l - Distrito Industrial Norte, Sete Lagoas/MG, CEP 35.703-138,
neste ato representada por sua representante legal, Débora Rocha Costa, CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de

Preços n9 8/2023 (SEI 3910923|| pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, conforme previsão do item 6.1 da Ata de Registro de

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES

o ***
458.766-**.

1.

1.1.

Preços.
2.

2.1. Ficam mantidas todas as condições, obrigações e cláusulas da Ata de Registro de

Preços original, que não tenham sido expressamente alteradas por este termo aditivo.
2.2. A prorrogação obedece ao limite temporal de vigência estabelecido no art. 22 do Decreto n^
11.462/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS3.

3.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e os quantitativos mínimos e máximos de
cada Item permanecem os constantes da Ata de Registro de Preços original, salvo atualização ou ajustes
realizados em conformidade com o presente Termo Aditivo e com as previsões constantes dos arts 25 a 27
do Decreto n9 11.462/2023.

^ prorrogação abrangida neste Termo Aditivo inclui os itens com quantitativo disponível
data de sua assinatura.

na

3.2. O índice de reajuste dos preços será o índice de Preços ao Produtor (IPP), divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), observando a dinâmica prevista para reajustes de
contratos administrativos.

https://www.fnde.gov.br/sei/controíador.php?acao=documento iimpnmir web&acao._orígem=arvore_visualizar&id_documento=5135479& infra sist... 1/2
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O reajuste será formalizado por meio de apostilamentO; com publicação oficial, e será

calculado com base na variação acumulada do IPP nos últimos 12 (doze) meses, apurado no mês anterior à

aplicação do reajuste.

30/12/2024, 08:58

3.3.

O reajuste da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer após o interregno de 12 (doze) meses

contados a partir da data do orçamento estimado pela Administração Pública. Nos casos em que o contrato

• decorrente da Ata de Registro de Preços for celebrado antes do reajuste da Ata, os valores contratados

devem observar os preços originais registrados até a efetivação do reajuste.

CLÁUSULA QUARTA - DA VANTAJOSIDADE

A prorrogação foi precedida de análise técnica e ou pesquisa de mercado que demonstraram

a vantajosidade dos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as disposições da Ata de Registro de Preços n? 8/2023, exceto aquelas

alteradas expressamente por este termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSINATURA E PUBLICIDADE

Este termo aditivo será assinado eletronicamente pelas partes e publicado no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP), em atendimento ao art. 94 da Lei n^ 14.133/2021.

E, por estarem de acordo, o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

3.4.

4.

4.1.

5.

5.1.

6.

6.1.

ímAssinado eletronicamente por;
.5

a
^ssinatur(^LEILANE MENDES BARRADAS

Diretora de Administração do FNDE

Órgão Gerenciador

DÉBORA ROCHA COSTA

IVG Brasil Ltda.

Fornecedor

. ^ Documento assinado eletronicamente por DÉBORA ROCHA COSTA, Usuário Externo, em 17/12/2024,

às 21:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, caput e § 12, do Decreto n2

8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. S-, §§ 1® e 2®, da Portaria MEC n^ 1.042. de 5 de

novembro de 2015, respaldado no art. 92, §§ in e 22, da Portaria/FNDE n2 83. de 29 de fevereiro de

2016.

\

Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Díretor(a) de Administração,

em 18/12/2024, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, caput e § 1®,
do Decreto n2 8.539. de 8 de outubro de 2015. em.basado no art. 92, §§ 19 e 22, da Portaria MEC n2

1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 92, §§ 19 e 22, da Portaria/FNDE n2 83. de 29 de

fevereiro de 7016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

httDs://www.fnde.eQV.br/sei/controlador externo.oho?

acao=documento conferir&id oreao acesso_externo=0. informando o código verificador 4537319 e o

ÍJ código CRC 289EDB16.

Referência: Processo n® 23034.038983/2023-60 SEI n94537319

https://www.fnde-gov.br/sej/controlador.php?acao=documento„ imprimir web&acao origem=arvore_visualizar&id_documento=5135479& infra_sist... 2/2
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Assinatura

FUNDO NACIONALDE DESENVOLVIMENTODA EDUCAÇAO

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. ■- Bairro Asa Sul, Brasiíia/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 - https://www.fnde.gov.br

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo ne 23034.038983/2023-60

TERMO DE APOSTILAMENTO N? 1/2024 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2024

15 Termo de Apostilamento a Ata de Registro

de preços 08/2023, decorrente do Pregão

Eletrônico n5 6/2023, no qual se registrou os

preços da empresa On-Highway Brasil LTDA

para eventual aquisição de Ônibus Rural
Escolar, do tipo ORE 2 e ORE 3, pelos

Estados, Distrito Federal e Municípios, para o

transporte escolar diário de estudantes das

redes públicas de ensino, no âmbito do

Programa Caminho da Escola.

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02 -

Bloco "F", na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n^ 00.378.257/0001-81, neste ato

representado(a) pela Diretora de Administração, a Sra. LEILANE MENDES BARRADAS, nomeada pela

Portaria n? 1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023,

portadora da matrícula funcional n5 1477920, considerando o teor da Ofício s/n5, de 06/09/2024 (SEI n^

4349518) e da NOTA TÉCNICA N^ 4352887/2024/CGREP/CORPQ/CGCOM/DIRAD, vem apostilar a Ata

= Registro de Preço ns 08/2023, assinada pela empresa fornecedora On-Highway Brasil LTDA, inscrita no

i_NPJ/MF sob 0 n5 36.519.422/0001-15, estabelecida à Rodovia MG-238, S/N, Km 73.5, Sala On-Highway,

Bloco !i - Distrito Industrial Norte, CEP 35.703-138, conforme segue:

DO OBJETO

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a alteração da razão social da empresa

signatária da Ata de Registro de Preço 08/2023, em face do Pregão Eletrônico 06/2023, cuja a

empresa possuía a razão social como On-Highway Brasil LTDA, passando a ser denominada a razão social

como IVG Brasil LTDA.

1.

1.1.

DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento está amparado, por analogia, no disposto no artigo 136, III, da Lei n^.

14.133/2021, de 1? de abril de 2021:

2.

2.1.

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado;

DA RATIFICAÇÃO3.

https;//www,fnde-gov,br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4945539&infra _sist... 1/2



SEi/FNDE -4359196 - Termo de Apostilamento

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições da ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ORIGINAL, não modificadas por este Termo de Apostilamento.

16/09/2024, 14;16

3.1.

E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente

Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente pelo Representante do órgão gerenciador.

Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração,

em 13/09/2024, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, caput e § 19,

do Decreto n9 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 99, §§ e 29, da Portaria MEC n9

1,042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 9®, §§ 19 e 29, da Portaria/FNDE n9 83. de 29 de

fevereiro de 2016.

i«

etetrcméca

a autenticidade deste documento pode ser conferida no site

‘i- https://www.fnde.eov.br/sei/controlador externo.php?
[h acao=documento conferir&ld oreao acesso externo=0. informando o código verificador 4359196 e o

3? código CRC 9B9495D3.

■ft.

m

SEI ns4359196Referência: Processo ns 23034.038983/2023-60

3

W

a
tfi

4
Assinatura
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 e - https://www.fnde.gov.br

TERMO ADITIVO

Processo nS 23034.038983/2023-60

2s Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nS 08/2023,
decorrente do pregão eletrônico n^ 06/2023.

O Fundo Nacional de Desenvolvimentoda Educação - FNDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n^ 00.378.257/0001-81,com endereço no Setor

Kário Sul - Quadra 02 - Bloco "F", na cidade de Brasília/DF, neste ato representado(a) pela Diretora de Administração, a Sra. LEILANE

^NDES BARRADAS, nomeada pela Portaria n® 1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de

IV6 BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob ns 36.519.422/0001-15, com
2023, portadora da matrícula funcional n^ 1477920, e a empresa

sede em Rodovia MG-238, S/N, Km 73.5, Sala On-Highway, Bloco II - Distrito Industrial Norte, Sete Lagoas/MG, CEP 35.703-138, neste ato

presentada por sua representante legal, Débora Rocha Costa, CPF n® ***458.766-

de Registro de Preços n^ 08/2023, decorrente do Pregão Eletrônico ns 06/2023, sob os termos e condições a seguir estabelecidos:
, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo a Atare

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Aditivo tem por objeto a inclusão da empresa Filial da IVG BRASIL LTDA, localizada no Município de

Sorocaba, Estado de São Paulo, localizada na Avenida Jerome Case, n®. 1801, Edifício IVG, Sala IVG, Portaria 3, bairro Éden, CEP: 18.087-

220, inscrita no CNPJ sob o ns 36.519.422/0006-20 à Ata de Registro de Preços (ARP) n9 08/2023, vinculada ao Pregão Eletrônico n?

06/2023.

1.

1.1,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

A tabela constante do item 2,2 da Ata, acerca dos dados do fornecedor, passa a vigorar com as seguintes informações:

2.

2.1.

1? Classificada - Empresa fornecedora

Razão Social: IVG BRASIL LTDA.CNPJ n.9; 36.519.422/0001-15

Endereço: Rodovia MG-238, S/N, Km 73.5, Sala On-Highway, Bloco II - Distrito Industrial Norte

CEP: 35.703-138UF: MGCidade: Sete Lagoas

Razão Social: IVG BRASIL LTDA.CNPJ n.5: 36.519.422/0006-20

9. 1801, Edifício IVG, Sala IVG, Portaria 3, bairro Éden iEndereço; Avenida Jerome Case, n9

CEP: 18.087-220UF:SPCidade: Sorocaba

Telefone: (31) 99283-1710

Endereço Eletrônico: caminhodaescola@ivecogroup.com

Representante; Débora Rocha Costa

CPF n.9 049,458.766-06RG n.2/Órgão Expedidor/UF: MG-10 415.471 - SSP/MG

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ANÁLISE

O presente Termo Aditivo foi analisado pela Procuradoria Federaljunto ao FNDE, conformedeterminaa legislaçãovigente.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Este termo aditivo será assinado eletronicamente pelas partes e publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), em atendimento ao art. 94 da Lei n® 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições da Ata de Registro de Preços original que não tenham sido

modificados pelo presente Termo Aditivo.

https;//www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_extemo_documento_assinar&id_acesso_externo=52375&id_documento=5
294838...

3.

3.1.

4.

4.1,

5.

5,1.
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SEI/FNDE - 4687415 - Termo Aditivo

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, o presente Termo Aditivo é assinado
eletronicamente pelas partes.

■ Documento assinado eietronicamente por DÉBORA ROCHA COSTA, Usuário Externo, em 18/03/2025, às 15:42, conforme horário

oficiai de Brasília, com fundamento no art. 6^, caput e § is, do Decreto 8.539, de 8 de outupro de 2015, embasado no art. 9fi, §§ 12

Qj e 22, da Portaria MEC nS 1,042. de 5 de novembro de 2015. respaidado no art. 92, §§ 12 e 22, da Portaria/FNOE ,n,i83, de ,29 dg.

24/03/2025, 11:13

5.2.

fevereiro de 2016.

,, ' -I Documento assinado eietronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração, em 18/03/2025, às 17:45,

CA|| ^ conforme horário oficiai de Brasíiia, com fundamento no art. S®, caput e § 19, do Peçrg;o n^ §.539, dg S de OUttibro dd 2015. embasado

® no art. 92, §§ 1? e 29, da Portaria MEC n? 1,042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 99, §§ 19 e 29, da Portdpg/FNPE P- S?..

' de 29 de fevereiro de 2016.

'.gov.br/sei/controiador externo.oho?A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httas;

^ arao^documento ronferir&id oroao acesso externo=0. informando o código verificador 4687415 e o código CRC CFBDDF14.

SEI ne 4687415
Referência: Processo n® 23034.038983/2023-60

. de iV«:
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 - https://www.fndG.gov.br

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo 23034.038983/2023-60

Segundo Termo de Apostilamento à Ata de

Registro de Preços n^ 8/2023

PARTES:

GERENCIADOR: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, CNPJ n.^ 00.378.257/0001-81,

com sede em Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco "F", Edifício FNDE, na cidade de Brasília-DF, neste ato

representado pelo(a) Diretor(a) de Administração, Sra. Leilane Mendes Barradas, nomeada pela Portaria n°

1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, portadora da

matrícula funcional n° 1477920 no uso de suas atribuições legais.

FORNECEDOR: IVG BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob n^ 36.519.422/0001-15, com sede em Rodovia MG-

238, S/N, Km 73.5, Sala On-Füghway, Bloco II - Distrito Industrial Norte, Sete Lagoas/MG, CEP 35.703-138,

neste ato representada por sua representante legal, Débora Rocha Costa, CPF n^ ***458.766-**.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo de apostilamento tem por objeto a formalização do reajuste de preços
referente à Ata de Registro de Preços n^ 8/2023 (SEI 3910923), com base no índice de Preços ao Produtor
(IPP), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) no mês de outubro, cujo índice
gistrado foi de 5,89%, referente ao período de outubro de 2023 a outubro de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA APLICAÇÃO DO REAJUSTE

Nos termos do item 7.1.3.1 da Ata de Registro de Preços e do art. 25, § 7^, da Lei n.
14.133/2021, o reajuste produzirá efeitos financeiros a partir de 29/12/2024.

Os novos valores reajustados serão os seguintes:

1.

1.1.

z.

2.1.

2.2.

PREÇO

REAJUSTADO
TIPO DE

TRANSMISSÃO
PREÇO

ORIGINAL (R$}
ESPECIFICAÇÃOITEM MARCA

(R$)
IVECO/ON-
HIGHWAY

2 ORE 2 Mecânica R$ 398.500,00 R$ 421.971,65

IVECO/ON-
HIGHWAY

3 ORE 3 Mecânica R$ 469.499,00 R$ 497.152,49

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E VIGÊNCIA3.

3.1. Este Termo de Apostilamento será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), conforme disposto no art. 94 da Lei n9 14.133/2021, e terá vigência a partir de sua assinatura.

E, por estarem de acordo, o presente Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente3.2.

pelas partes.

https.//www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao-documento_impri mir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5135483&infrasist 1/2



30/12/2024, 08:59 SEi/FNDE - 4537323 - Termo de Apostilamento

Assinado eletronicamente por:

LEILANE MENDES BARRADAS

Diretora de Administração do FNDE

Órgão Gerenciador

\ Assinatura

DÉBORA ROCHA COSTA

IVG Brasil Ltda.

Fornecedor

Documento assinado eletronicamente por DÉBORA ROCHA COSTA, Usuário Externo, em 17/12/2024,

às 21:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6^, caput e § l^, do Decreto n^

8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 9^, §§ 1^ e 2^, da Portaria MEC 1.042. de 5 de

novembro de 2015. respaldado no art. 9^, §§ 12 e 2^, da Portaria/FNDE 83. de 29 de fevereiro de

2016.

1

Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração,

em 18/12/2024, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6®, caput e § 1^,
do Decreto n^ 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 9^, §§ 1® e 2®, da Portaria MEC n®

1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 9®, §§ 1® e 2®, da Portaria/FNDE n® 83. de 29 de
fevereiro de 2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

^ https://wwv\/.fnde.gov.br/sei/controlador externo.pho?
^ acao=dQCumento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 4537323 e o

m código CRC C0C1F4BB.BtÉf!

Referência: Processo nô 23034.038983/2023-60 SEI n54537323

https://www-fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impri mir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5135483&infra_sist... 2/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA Vt .•íi.

Assinatura

DA; Comissão Permanente de Licitação - CPL

A Prefeita Municipal

Excelentíssimo Sra. Prefeita,

Encaminho, a Vossa Senhoria, o procedimento que tem como objeto a aquisição

de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE

3. e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos

Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes

das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

especificado(s) de acordo com a tabela anexa ao contrato, que é parte integrante desta

propostas cujos preços tenham sido registrados,Ata.

independentemente de transcrição, nas condições estabelecidas no Termo de

assim como as

Referência, para analise quanto a vantajosidade de adesão a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N°08/2023, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,

conforme cotações de preços do processo e justificativa, preço que se julga procedente

encaminhe consulta de adesão ao gerenciador e posteriormente a empresa.

Nova Colinas - MA, 05 de novembro de 2025.

^ EMANUELÜTMIRANDA MARTINS
Agente de Contratação

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA

CNPJ: 01.608.768/0001-05
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057ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA
< Assinatura

. W

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Sra. Prefeita,

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como “CARONA” na ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS N“08/2023, oriunda do EDITAL DE LICITAÇAO

N°06/2023 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N°23034.028908/2022-18 para

aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE

2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso

Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de

estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência, especificado(s) de acordo com a tabela anexa ao contrato, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição, nas condições estabelecidas no

Termo de Referência.

A contratação do objeto acima descrito, que poderá ser efetuado nos termos

da referida Ata de Registro de Preços, é motivada pela necessidade do

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,

sendo imprescindíveis para o atendimento das necessidades do município.

A escolha pela adesão justifica-se pela necessidade de urgência e

vantajosidade da contratação diante dos preços cotado por esta administração.

A adesão demostra vantajosidade nos preços cotados, demostrados no mapa

de adução anexo ao processo, outra justifica-se pela vantajosidade para a

Administração Pública e agilidade da contratação, considerando que a Adesão à Ata

é um processo menos moroso do que um processo licitatóho comum, tornando-se

bem mais simples e célere uma contratação necessária pelo poder público, como é

o caso, visto que a contratação de bens e serviços no âmbito do Poder Público

depende de uma série de procedimentos custosos, lentos e burocráticos.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas ~ MA

CNPJ: 01.608.768/0001-05
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Não obstante, ser auto evidente a vantagem de uma Adesão, a Comissão de

Licitação juntou a este processo os orçamentos que demonstram que a contratação

em questão demonstra um preço menor que o de mercado, conforme confirmam as

propostas anexadas.

Observado também que a ata é decorrente de um processo de licitação na

modalidade de Pregão Eletrônico, tornado o processo mais confiável por parte da

administração.

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n.° 14133/2021, art.

86 parágrafo 2° inciso I:

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase

preparatória do processo licitatório, para ifns de registro de preços,

realizar procedimento público de intenção de registro de preços para,
nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito)
dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva
ata e determinara estimativa total de quantidades da contratação.

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste
artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de

serviço público:

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis

com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta

Lei;

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e
do fornecedor.

§ 3° A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de
não participante poderá ser exercida; (Redação dada pela Lei n°
14.770, de 2023)

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços de
órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou

(Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023)

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade

gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços
tenha sido formalizado mediante licitação.
14.770, de 2023)

(Incluído pela Lei n°

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA

CNPJ: 01.608.768/0001-05
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§ 4° As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o §

2° deste artigo não poderão exceder por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os órgãos participantes.

A Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, adotou todos os procedimentos

legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ata de

Registro de Preços do Edital de Licitação n° 06/2023, do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE, tais como:

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão

gerenciador;

3. Consulta ao Prestador de serviço;

4. Anuência do(s) prestador (es) dos serviços em prestar os serviços

objeto da ARP, ao preço ali constante, sem comprometer o quantitativo

constante da Ata e que não prejudique as obrigações assumidas junto ao

órgão gerenciador;

5. Adesão em apenas 50% do quantitativo da ATA;

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da

economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização

dos processos demandados urgentemente, e a devida comprovação da

vantajosidade como órgão em '‘carona” na Ata de Registro de Preços, condição

indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e

submetemos à sua apreciação e deliberação.

Nova Colinas - MA, 05 de novembro de 2025.

Atenciosamente

( EMANUELLA MIRANDA I
*o

MARTINS

Agente de Contratação

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA

CNPJ: 01.608.768/0001-05
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 e Fax: (a)fax_unidade@ - https://www.fnde.gov.br
Assinaíuro

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N? 8/2023

Processo n® 23034.038983/2023-60

O Fundo Nacional de Desenvolvimentoda Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco "F", na

cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o 00.378.257/0001-81, neste ato representado{a) pela Diretora de

Administração, a Sra. LEILANE MENDES BARRADAS, nomeada pela Portaria 1.975 de 09 de março de 2023,

publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, portadora da matrícula funcional n^ 1477920,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n^

06/2023, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2023, processo administrativo n.s

23034.028908/2022-18, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a

rbssifícação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,

eitando-se as partes às normas constantes na Lei n^ 14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto n.® 11.462, de 31 de

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar,
do tipo ORE 2 e ORE 3, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das

redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, especificado{s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de

Referência, anexo I do edital de Licitação n® 06/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.

1.1.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.

2.1.

TIPO DE

TRANSMISSÃO

VALOR

UNITÁRIO
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. VALOR TOTAL

IVECO/ON-
HIGHWAY

Mecânica R$ 398.500,00ORE 2 R$ 1.434.600.000,00Unidade 3.600

IVECO/ON-

HIGHWAY

R$
Mecânica R$ 469.499,003 ORE 3 Unidade 3.500

1.643.246.500,00

VALOR TOTAL R$ 3.077.846.500,00

Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrado nesta Ata)2.2.

sao os que seguem:

Classificada - Empresa fornecedora

CNPJ n.9: 36.519.422/0001-15 Razão Social: On-Highway Brasil LTDA.

Endereço: Rodovia MG-238, S/N, Km 73.5, Sala On-Highway, Bloco II - Distrito Industrial Norte

Cidade: Sete Lagoas UF: MG CEP: 35.703-138

I Telefone: (31) 99283-1710

j Endereço Eletrônico: caminhodaescola@ivecogroup.com

: Representante: Débora Rocha Costa

i| RG n.9/Órgão Expedidor/UF: MG-10 415.471 - SSP/MG CPF n.2 049.458.766-06

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao item 3 consta como anexo a esta Ata (Encarte A). Não
houve formação do cadastro de reserva para o item 2.
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DAS DEFINIÇÕES

Para efeito desta Ata, têm-se as seguintes definições:

Órgão Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçâo/FNDE, respS^jsavei^^fí^S y
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços, incluindo a regulamentação e a exeÇcrçôo-tfo

pregão eletrônico, bem como pelo gerenciamento da(s} ata{s) de registro de preços dele decorrente(s).

Fornecedor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou estrangeira, que

desenvolva atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação,

distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços e que sejam beneficiários de atas de registro

de preços ou contratos junto à Administração Pública, decorrentes do certame objeto desta ata de registro de

preços.

3.

3.1.

3.1.1.

3.1.2.

Órgão Participante de Compra Nacional - OPCN: Órgão ou entidade da administração pública dos

estados. Distrito Federal e municípios que, em razão de participação em programa ou projeto federal, é

contemplado no Registro de Preços, independente de manifestação formal;

3.1.3.1.

Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

Órgão Não Participante - ONP: Órgão ou entidade da administração pública que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos estabelecidos por meio do Decreto n.s

11.462/2023 e as normas e critérios dos programas e/ou projetos específicos para atendimento às redes

de ensino, se for o caso, faz adesão à Ata de Registro de Preços, precedida da manifestação de anuência do órgão

gerenciador e da aceitação de fornecimento por parte do fornecedor beneficiário da Ata.

A possibilidade de órgãos não participantes aderirem à ata de registro de preços justifica-se

objetivando atender a demandas de entes não abarcados na categorização expressa no item n.e 3.1.3., mas

que tenham a necessidade de utilização, para fins educacionais, dos produtos licitados.

Compra Nacional: Compra ou contratação de bens e serviços, em que o Órgão Gerenciador conduz
os procedimentos para Registro de Preços destinado à execução descentralizada de programa ou projeto

federai, mediante prévia indicação da demanda pelos entes federados beneficiados.

3.1.3.

Para efeitos desta Ata de Registro de Preços, são órgãos participantes de compra nacional os

3.1.4.

3.1.5.

3.1.6.

ÓRGÃO(S} GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços - SRP;

Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos
quantitativos de contratação definidos, bem como praticar atos de gestão do SIGARPWEB;

Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

4.

4.1.

4.2.

4.2.1.

4.2.2.

4.2.3.

4.2.4.

Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do

pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços

4.2.5.

4.2.6.

registrados;

4.2.7. Registrar no Portal de Compras os preços registrados com indicação dos fornecedores;

Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata nas contratações dela4.2.8.

decorrentes.

COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E AOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB, para realizar
solicitação de utilização ou de adesão às atas de registro de preços, bem como para acompanhar o status das
solicitações efetuadas;

4.3.2.

4.3.

4.3.1.

Contratar os ônibus escolares, obedecendo ao quantitativo solicitado, por meio de instrumento
contratual hábil, após o deferimento da solicitação no SIGARPWEB, respeitada a validade da ata de registro de
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preços e o prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de deferimento do pedido de adesão, para os órgãos

não participantes.

27/12/2023, 14:51

COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRANACIONALE ÓRGÃOS

NÃO PARTICIPANTES, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE:

Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das

obrigaçõescontratualmenteassumidas e aplicar sanções,garantida a ampla defesa e o contraditório, de^rentes

do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, infjj^W^a^o
ocorrências ao Órgão Gerenciador; / ^ n r» ri ^

Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega dos ônibus escolares;

Responsabilizar-se pela guarda dos ônibus escolares entregues pela CONTRATADA, bel^ctsnotireki
seu envio às escolas da sua rede educacional;

Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos ônibus escolares, sob o aspecto

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano;

Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento

contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições

estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas;

Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e

gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos,

com a instrução processual necessária.

4.4.

4.4.1.

4.4.2.
. V-

4.4.3.

4.4.4.

4.4.5.

4.4.6.

4.4.7.

4.4.8.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos Participantes de
Compra Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n^ 14.133, de 2021 e no Decreto ns 11.462, de 2023.

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por

órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a

economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato da Ministra de Estado de Gestão e da Inovação em Serviços Públicos do Ministério de Gestão

e Inovação.

5.

5.1.

5.1.1.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

tabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme disposto no art. 32, I, do Decreto

11.462/2023.

c; ■>

5.3.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a enfdade gerenciadora e os órgãos ou as entidades

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro

de preços, conforme disposto no art. 32, II, do Decreto 11.462/2023.

Ao Órgão Participante de Compra Nacional (OPCN) e ao órgão não participante que aderir à ata
competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Caberá ao órgão gerenciador aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

5.4.

5.5.

5.6.

5.6.1.
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Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de Preços, de

competência do FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem como os procedimentos operacionais prévios à

formalização da contratação entre o órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do

Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preços - SIGARPWEB (www.fnde.eov.br/siearDweb). o qual

representa objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade {SEI 3884625), Encarte B deste documento, assinado pelo
fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata.

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item

5.3, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de

27/12/2023, 14:51

5.7.

5.8.

2021.

mm3%
Tfr ?

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.5.9. w

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

6.2.1.

de registro de preços.

6.

6.1.

6.1.1.

6.1.2.

6.2.

O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 1246.3.

da Lei n? 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da6.4.

ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

6.4.1.

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:6.4.2.

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário.6.4.2.1.

observada a classificação da licitação; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores6.4.3.

registrados na ata.

O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1.

estabelecidos no edital; e

6.7.2.

previstas no item 10.

6.5.

6.6.

6.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
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O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

27/12/2023, 14:51
de /V

PNCP/locará6.8.
o
c

/.41

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classific^o ou y ^
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direiW^rn
prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedorconvocado, desde que apresentadadentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

e

6.9.1.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de6.10.

Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital, e observado o disposto no item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

6.11.

6.12.

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram6.12.1.

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores6.12.2.

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,

desde que devidamente justificada.

Os fornecedores registrados no cadastro de reserva deverão cumprir com os mesmos requisitos da

primeira etapa do controle de qualidade previstos no Caderno de Informações Técnicas - CIT, inclusive no tocante ao

prazo de entrega de documentos e amostras, que passará a contar após a publicação da ata de registro de preços e a

partir da comunicação formal do FNDE.

6.15.

descritos terão o seu registro no cadastro de reserva tornados sem efeitos para todos os fins.

Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que já tiver obtido a aprovação do mesmo

produto, mas de região distinta, na primeira etapa do controle do pregão eletrônico.

6.13.

6.14.

Os fornecedores registrados no cadastro de reserva que não cumprirem com os procedimentos acima

6.16.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

7.1.

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021.

7.1.3.1.

previstos para a contratação;

7.1.3.2.

para a contratação.

7.1.1.

7.1.2.

7.1.3.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS8.
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Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no nnercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço regj^ã<*c^‘’^‘'‘'
8.1.1.

27/12/2023, 14:51

8.1.

': R
LSL a

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor seráj

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. ^ ^
Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de merca

8.1.2.

reserva, na

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

£ nao

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais

vantajosa.

8.1.3.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

portunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lei 0^14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

8.1.4.

que

o

8.2.

Neste caso, o fornecedor encaminhará. Juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

8.2.2.

8.2.1.

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 1, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

8.2.3.

8.2.4.

8.2.5.

8.2.6.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do

registro de preços.

9.

9.1.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n® 11.462, de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamentosolicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão

ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.2.

9.2.1.

9.2.2.

9.3.

9.4.

9.5.

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4460619&infra _sis... 6/9
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Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições neía

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

27/12/2023. 14:51

9.6.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades

para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9.7.

o

. ■Assinatura

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

10.1.3.

11.462, de 2023; ou

10.1.4.

10.

% W

10.1.

10.1.1.

10.1.2.

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2^, do Decreto n^

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n^10.1.4.1.

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e Justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior

ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3S e 27, § 45, ambos do Decreto n® 11.462, de 2023.

10.2.

10.3.

10.4.

10.4.1.

10.4.2.

10.4.3.

11. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade,

usando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, e pelos Órgãos
Participantes de Compra Nacional, durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixados, conforme tabela(s)
constante(s) da Cláusula Segunda.

11.1.1.

.1.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o

FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão
Eletrônico n^. 06/2023, em conformidade à minuta anexada ao Edital.

Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro

do prazo de validade a que se refere o item 6.1 desta Ata, conforme disposto no art. 34, parágrafo único, do

Decreto n.e 11.462/2023.

11.2.2.

constante do Edital, o qual será contado após a assinatura do contrato e com termo inicial a partir da
disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

11.2.3.

utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em
conformidade à minuta anexa ao Editai.

11.2.

11.2.1.

A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de Entrega

Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentoJmprim ir_web&acao_origem=arvorG_visualizar&id__documento=4460619&infra_sis... 7/9



SEI/FNDE - 3910923 - Ata de Registro de Preços

O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o

27/12/2023, 14:51

11.3.

conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador.
c

£ieQú^%'rr 7^ j o
DO CONTROLE DE QUALIDADE12. (A

12.1. Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de^^gÇ
realizado pelo FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles, na forma disposta nos Cadernos de

vra

Informações Técnicas - CIT e nos demais Anexos do Edital.

O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a qualquer tempo,

durante a vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os CONTRATANTES,

O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos

registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade (SEI 3884625) firmado pelo fornecedor

na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B deste documento).

O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade implica

descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao

cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal.

12.1.1.

12.2.

12.3.

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços e do Controle de Qualidade ensejará aplicação das

naiidades estabelecidas no edital.

13.

1^.1.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,13.1.1.

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7^, inc. XIV, do Decreto 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8®, inc. IX, do Decreto ns 11.462, de 2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

13.2.

13.3.

CONDIÇOES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidosno Termode Referência,ANEXOAO EDITAL.

O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e dos

contratos dela derivados, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em ordem, a presente Ata vai assinada eletronicamente

pelas partes.

14.

14.1.

.2.

Assinado eletronicamente por:

LEILANE MENDES BARRADAS

Diretora de Administração do FNDE

Órgão Gerenciador

DÉBORA ROCHA COSTA

On-Highway Brasil LTDA.

Fornecedor _

Documento assinado eletronicamente por DÉBORA ROCHA COSTA, Usuário Externo, em 27/12/2023, às 11:13,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 65, caput e § 1-, do Decreto n^ 8.539. de 8 de outubro

de 2015. embasado no art. 9S, §§ 15 e 25, da Portaria MEC n? 1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art.

95, §§ 15 e 25, da Portaria/FNDE nS 83. de 29 de fevereiro de 2016.

»

«tetròMca
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"1 Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração, em

27/12/2023, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 65, caput e § 1®, do QecretP 0-

8.539. rlp 8 de outubro de 2015. embasado no art. 9^, §§ e 22, da Portaria MEC n2 1.042, dg 5 de novembro de

2015. respaldado no art. 9?, §§ 12 e 22, da Portaria/FNDE n2 83, de 29 de fevergirp de ,2016.

27/12/2023, 14:51

«a
eietfòMC4

í A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.fnde.gov.br/sei/controlador externo.Rhp^
ar.ao=documento confprir&id oreao acesso externo=Q, informando o código verificador 3910923 e o código CRC

WQ68\

ÕIJAssinatura

61DF4870.
nií

tf

ENCARTE A «5*

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original refere

item 3:

Fornecedor: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

CNPJ/MF: 06.020.318/0001-10

Endereço: Rua Volkswagen, 291 - 82 Andar - Jabaquara, São Paulo/SP - CEP: 04.344-901

Telefone: (11) 5582-5600 (Whatsapp); (11) 96904-3789 (Celular e Whatsapp)

Representantes: Adriana Cecconello e Bruno da Silva Pereira

ITEM II ESPECIFICAÇÃO j TIPO DE TRANSMISSÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

R$ 1.741.215.000,00R$ 497.490,00Unidade 3.500MecânicaORE 33

Fornecedor: MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA.

CNPJ/MF: 59.104.273/0001-29

Endereço: Avenida Alfred Jurzykowski, 562, São Bernardo do Campo/SP - CEP: 09.680-900

Telefone: (11) 99156-3242 / (11) 4173-6093

Representantes: Gustavo Rossi Nogueira e Cleber Braga

ITEM 1 ESPECIFICAÇÃO^ TIPO DE TRANSMISSÃO | UNIDADE
Unidade

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANT.

R$ 1.956.489.500,00R$ 558.997,003.500MecânicaORE 33

SEI ns 3910923
Peferência: Processo n- 23034.038983/2023-60

hUps://www-fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentoJmprimi r_web&acao_origem=arvor6_visuali2ar&id_documento=4460619&infra_s is.-, 9/9
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

Endereço; Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE

CEP: 70070-929 - Brasília {DF}

PREGÃO ELETRÔNICO N9 06/2023

PROPOSTA DE PREÇO

• Nome da Empresa: IVECO

Razão Social: On-Highway Brasil Ltda.

CNPJ: 36.519.422/0001-15

Endereço: Rodovia MG-238, S/N, km 73.5, Sala On-Highway, Bloco li, Distrito Industrial Norte

Sete Lagoas/MG CEP; 35703-138

Telefone: (31) 99283-1710

Ê-mail: debora.rocha@ivecogroup.com

Banco: Santander 033 Agência; 2271 C/C: 13022266-0

• Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços

Nome: DÉBORA ROCHA COSTA

Cargo/função: SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO

Endereço: Alameda Oscar Niemeyer, 132, 9? andar - 34006-049, Nova Lima, MG - Brazil

CPF: 049458766-06

RG: MG-10 415.471 Órgão Expedidor: SSP/MG

Telefone: (31) 99283-1710

E-mail: debQra.rocha@ivecogroup.com

Naturalidade: BELO HORIZONTE

Nacionalidade; BRASIL

Apresentamos a nossa Proposta para o Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus
Rural Escolar, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das

redes públicas de ensino, no âmbito

QUANT.

ESTIMADA

do ORE

UNIDADE
TIPO E DESCRIÇÃO ORE VALOR

UNITÁRIO (R$)

VALOR

TOTAL(R$)
ITEM DE

MEDIDA

ORE 2

ônibus Distância Entre Eixos: 4.800 MM,
Capacidade: 45 Lugares, Cor: Amarela,

Potência: 115 CV, Quantidade Portas: Única
Transmissão mecânica

R$ RS
2 3600 Unidade

398.500,00 1.434.600.000,00

Valor unitário (R$ 398.500,00): Trezentos e noventa e oito mil e quinhentos reais.

Valor total para 3600 unidades: (RS 1.434.600.000,00): Um bilhão, quatrocentos e trinta e quatro milhões e
seiscentos mil reais

I IVECOIVECO
CAPITAL

IVECO
BUShiillL !íífS9 2^ MAGiRUS
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«r* Assínaíura

Prazo de validade da proposta: 200 (duzentos) dias, contados da data de abertura do Pregão.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edita! e seus Anexos, bem

como aceitamostodas as obrigaçõese responsabilidadesespecificadasno Edital.

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas,

seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou
indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2023.

DÉBORA ROCHA

COSTA:04945876

Assinado de forma digitai por
DEBORA ROCHA

COSTA:04945876606

Dados: 2023.10.09 16:51 ;28 -03’00'

606

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.

CNPJ ns 36.519.422/0001-15

DÉBORA ROCHA COSTA

SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO

CPF: 049458766-06

IVECO
BUS

IVECOIVECO
CAPITAL

^maGíRUS
liüLi
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
Endereço: Setor Bancário Sui (S8S}, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE

CEP: 70070*929 - Brasília (DF)

PREGÃO ELETRÔNICO N9 06/2023

PROPOSTA DE PREÇO

• Nome da Empresa: IVECO

Razão Social: On-Highway Brasil Ltda.

CNPi: 36.519.422/0001-15

Endereço; Rodovia MG-238, S/N, km 73.5, Sala On-Highway. Bloco II, Distrito Industrial Norte

Sete Lagoas/MG CEP: 35703-138

Telefone: (31) 99283-1710
E-mail: debora.rocha@ivecogroup.com

Banco; Santander 033 Agência: 2271 C/C; 13022266-0

• Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços

Nome: DÉBORA ROCHA COSTA

Cargo/função: SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO

Endereço: Alameda Oscar Niemeyer, 132, 9^ andar - 34006-049, Nova Lima, MG - Brazii

CPF: 049458766-06

RG: MG-IO 415.471 Órgão Expedidor: SSP/MG
Telefone: (31)99283-1710
E-mail: debora.rocha@ivecogroup.com

Naturalidade; BELO HORIZONTE

Nacionalidade: BRASIL

Apresentamos a nossa Proposta para o Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus

Rural Escolar, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das

redes públicas de ensino, no âmbito

UNIDADEQUANT.

ESTIMADA

do ORE

TIPO E DESCRIÇÃO ORE VALOR

TOTAL(R$)

VALOR

UNITÁRIO (R$)
DEITEM

MEDIDA

ORE 3

Ônibus Distância Entre Eixos: 5950 MM,

Capacidade; 60 Lugares, Cor: Amarela,
Potência; 130 CV, Quantidade Portas:

Única Transmissão mecânica

R$R$

1.643.246.500,00Unidade 469.499,0035003

Valor unitário (R$ 469.499,00); Quatrocentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais.

Valor total para 3500 unidades; (1.643.246.500,00); Um bilhão, seiscentose quarentae três milhões, duzentos

e quarentae seis mil e quinhentosreais.

I IVECO I ÜÜ5MIVECO
BUS

/A MAGIRUSIVECO
CftftTAL
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Prazo de validade da proposta: 200 (duzentos) dias, contados da data de abertura do Pregão.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no editai e seus Anexos, bem

como aceitamostodas as obrigaçõese responsabilidadesespecificadasno Edital.

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas,

seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou

indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2023.

Assinado de forma digital por
DÉBORA ROCHA

COSTA;04945876606

Dados; 2023.10.09 16:02:05 -03'00'

DÉBORA ROCHA

COSTA:04945876606

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.

CNPJ ne 36.519.422/0001-15

DÉBORA ROCHA COSTA

SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO

CPF: 049458766-06

IVECOIVECO
CAPITAL

IVECO
BUS

rTfnri
JiiiLd IHfSS MAGIRUS
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 e - https://www.fnde.gov.br

TERMO ADITIVO

Processo n^ 23034.038983/2023-60

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de

Preços n5 8/2023

PARTES:

GERENCIADOR: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, CNPJ n.^ 00.378.257/0001-81,

com sede em Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco "F", Edifício FNDE, na cidade de Brasília-DF, neste ato

representado pelo(a) Diretor(a) de Administração, Sra. Leilane Mendes Barradas, nomeada pela Portaria n°

1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, portadora da

matrícula funcional n® 1477920 no uso de suas atribuições legais.

FORNECEDOR: IVG BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob n^ 36.519.422/0001-15, com sede em Rodovia MG-

238, S/N, Km 73.5, Sala On-Highway, Bloco II - Distrito Industrial Norte, Sete Lagoas/MG, CEP 35.703-138,

neste ato representada por sua representante legal, Débora Rocha Costa, CPF n? ***458.766-**.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO1.

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de

Preços n5 8/2023 (SEI 3910923) pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, conforme previsão do item 6.1 da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES

Ficam mantidas todas as demais condições, obrigações e cláusulas da Ata de Registro de

Preços original, que não tenham sido expressamente alteradas por este termo aditivo.

A prorrogação obedece ao limite temporal de vigência estabelecido no art. 22 do Decreto n^

1.1.

2.

2.1.

2.2.

11.462/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especificações do objeto e os quantitativos mínimos e máximos de

cada Item permanecem os constantes da Ata de Registro de Preços original, salvo atualização ou ajustes

realizados em conformidade com o presente Termo Aditivo e com as previsões constantes dos arts. 25 a 27

do Decreto n^ 11.462/2023.

3.1.1.

data de sua assinatura.

3.

3.1.

A prorrogação abrangida neste Termo Aditivo inclui os itens com quantitativo disponível na

O índice de reajuste dos preços será o índice de Preços ao Produtor (IPP), divulgado pelo

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), observando a dinâmica prevista para reajustes de
contratos administrativos.

3.2.

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&ia_documento=5135479&infra_ sist... 1/2
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O reajuste será formalizado por meio de apostilamento, com publicação oficial, e será

calculado com base na variação acumulada do IPP nos últimos 12 (doze) meses, apurado no mês anterior à
aplicação do reajuste.

3.3.

O reajuste da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer após o interregno de 12 (doze) meses
contados a partir da data do orçamento estimado pela Administração Pública. Nos casos em que^cogtrato
decorrente da Ata de Registro de Preços for celebrado antes do reajuste da Ata, os valores.d^ííírataclbv
devem observar os preços originais registrados até a efetivação do reajuste. J0fíQO74 \

CLÁUSULA QUARTA - DA VANTAJOSIDADE

A prorrogação foi precedida de análise técnica e ou pesquisa de mercado que

a vantajosidade dos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as disposições da Ata de Registro de Preços n^ 8/2023, exceto aquelas
alteradas expressamente por este termo aditivo.

CLÁUSUU SEXTA - DA ASSINATURA E PUBLICIDADE

Este termo aditivo será assinado eletronicamente pelas partes e publicado no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), em atendimento ao art. 94 da Lei n^ 14.133/2021.

E, por estarem de acordo, o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

3.4.

A»

4.

4.1.

5.

5.1.

6.

6.1.

Assinado eletronicamente por:

LEILANE MENDES BARRADAS

Diretora de Administração do FNDE

Órgão Gerenciador

DÉBORA ROCHA COSTA

IVG Brasil Ltda.

Fornecedor

, _ Documento assinado eletronicamente por DÉBORA ROCHA COSTA, Usuário Externo, em 17/12/2024,
às 21:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6^, caput e § l®, do Decreto ns

m 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 95, §§ is e 25, da Portaria MEC n5 1.047. de 5 de

I novembro de 2015, respaldado no art. 95, §§ 19 e 25, da Portaria/FNDE n5 de 29 de fevereiro de
2016.

. _ Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor{a) de Administração,
em 18/12/2024, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6®, caput e § 1®,
do Decreto n® 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 9?, §§ l® e 2®, da Portaria MFC ns

1.042, de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 95, §§ 1° e 2S, da Portaria/FNDE ns R3. de 29 de
fevereiro de 2016.

WM A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

^ httos://www.fnde.gov.br/sei/controladQr externo.ohp?
^ acao=documento conferir&id oreao acesso externo=0. informando o código verificador 4537319
lÜS código CRC 289EDB16.

f

ElblS-

e o

Referência: Processo nS 23034,038983/2023-60 SEInS 4537319

https://\vww.fnde.gov.br/s6i/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5135479&infra_sist,.. 2/2
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a é^ Assinatura

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 - https://www.fnde.gov.br

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo 23034.038983/2023-60

TERMO DE APOSTILAMENTO 1/2024 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 08/2024

15 Termo de Apostilamento a Ata de Registro

de preços ns 08/2023, decorrente do Pregão

Eletrônico 6/2023, no qual se registrou os

preços da empresa On-Highway Brasil LTDA

para eventual aquisição de Ônibus Rural
Escolar, do tipo ORE 2 e ORE 3, pelos

Estados, Distrito Federal e Municípios, para o

transporte escolar diário de estudantes das

redes públicas de ensino, no âmbito do

Programa Caminho da Escola.

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02 -

Bloco "F", na cidade de Brasííia/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n^ 00.378.257/0001-81, neste ato

representado(a) pela Diretora de Administração, a Sra. LEILANE MENDES BARRADAS, nomeada pela

Portaria 1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023,

portadora da matrícula funcional n5 1477920, considerando o teor da Ofício s/n5, de 06/09/2024 {SEI n^

4349518) e da NOTA TÉCNICA N^ 4352887/2024/CGREP/CORPQ/CGCOM/DIRAD, vem apostilar a Ata

! Registro de Preço n^ 08/2023, assinada pela empresa fornecedora On-Highway Brasil LTDA, inscrita no

k,NPJ/MF sob 0 n5 36.519.422/0001-15, estabelecida à Rodovia MG-238, S/N, Km 73.5, Sala On-Highway,
Bloco li - Distrito Industrial Norte, CEP 35.703-138, conforme segue:

DO OBJETO1.

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a alteração da razão social da empresa

signatária da Ata de Registro de Preço n^ 08/2023, em face do Pregão Eletrônico n^ 06/2023, cuja a

empresa possuía a razão social como On-Highway Brasil LTDA, passando a ser denominada a razão social
como IVG Brasil LTDA.

1.1.

2. DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento está amparado, por analogia, no disposto no artigo 136, III, da Lei n^.

14.133/2021, de 1^ de abril de 2021:

2.1.

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

[...]

Mi - alterações na razão ou na denominação social do contratado;

DA RATIFICAÇÃO3.

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4945539&infra _stst... 1/2
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Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições da ATA DE REGISTRO

ORIGINAL, não modificadas por este Termo de Apostilamento.

3.1.

-.MomeS

ai;
■ «í

' o-

E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), oX^senteuro
Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente peto Representante do órgão gerenciador. \ -

Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração,

em 13/09/2024, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6®, caput e § is,

do ppcretn nQ 8.539. de 8 de outubrode 2015. embasadono art. 9^, §§ 15 e 25, da Portaria MEC n5

1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 9^, §§ 1^ e 25, da Portaria/FNDE 83, de 29 de

fevereiro de 2016.

!•
♦

qiri

Sy A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

íJiS httns://\A/ww.fnde.eov.br/sei/controlador externo.php?
acao=documentQ conferir&id oreao acesso externo=0. informando o código verificador 4359196 e o

^ código CRC9B9495D3.1-

SEInS 4359196Referência: Processo ns 23034,038983/2023-60

https;//www,fnde,gov.br/sei/controiador.php?acao=documentojmprim ir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4945539&infra_sist.,. 2/2
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasilia/DF, CEP 70070-929

Telefone; 0800-616161 e - https://www.fnde.gov.br

TERMO ADITIVO

Processo n? 23034.038983/2023-60

22 Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 08/2023,

decorrente do pregão eletrônico n^ 06/2023.

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, inscrito no CNPJ/MF sob o ns 00.378.257/0001-81, com endereço no Setor

Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco "F", na cidade de Brasília/DF, neste ato representado(a) pela Diretora de Administração, a Sra. LEILANE

MENDES BARRADAS, nomeada pela Portaria ns 1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de

2023, portadora da matrícula funcional n^ 1477920, e a empresa IVG BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob n^ 36.519.422/0001-15, com

sede em Rodovia MG-238, S/N, Km 73.5, Sala On-Highwav, Bloco II - Distrito Industrial Norte, Sete Lagoas/MG, CEP 35.703-138, neste ato

representada por sua representante legai, Débora Rocha Costa, CPF n® ***458.766-**, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo a Ata

de Registro de Preços ns 08/2023, decorrente do Pregão Eletrônico ns 06/2023, sob os termos e condições a seguir estabelecidos;

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO

O presente Termo de Aditivo tem por objeto a inclusão da empresa Filial da IVG BRASIL LTDA, localizada no Município de
Sorocaba, Estado de São Paulo, localizada na Avenida Jerome Case, n2. 1801, Edifício IVG, Sala IVG, Portaria 3, bairro Éden, CEP: 18.087-
220, inscrita no CNPJ sob o ns 36.519.422/0006-20 à Ata de Registro de Preços (ARP) n® 08/2023, vinculada ao Pregão Eletrônico n®
06/2023.

1.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

A tabela constante do item 2.2 da Ata, acerca dos dados do fornecedor, passa a vigorar com as seguintes informações:

2.

2.1.

1^ Classificada - Empresa fornecedora

CNPJ n.9: 36.519.422/0001-15 Razão Social: IVG BRASIL LTDA.

Endereço: Rodovia MG-238, S/N, Km 73.5, Sala On-Highway, Bloco II - Distrito Industriai Norte

Cidade;Sete Lagoas CEP: 35.703-138UF: MG

CNPJ n.9; 36.519.422/0006-20 Razão Social; IVG BRASIL LTDA.

Endereço: Avenida Jerome Case, n2. 1801, Edifício IVG, Sala IVG, Portaria 3, bairro Éden

Cidade; Sorocaba CEP; 18.087-220UF:SP

Telefone: (31) 99283-1710

Endereço Eletrônico: caminhodaescola@ivecogroup.com

Representante: Débora Rocha Costa

RG n.9/órgão Expedidor/UF; MG-10 415.471 - SSP/MG CPF n.9 049.458.766-06

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ANÁLISE

O presente Termo Aditivo foi analisado pela Procuradoria Federal junto ao FNDE, conforme determina a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Este termo aditivo será assinado eletronicamente pelas partes e publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), em atendimento ao art. 94 da Lei ns 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições da Ata de Registro de Preços origina! que não tenham sido

modificados pelo presente Termo Aditivo.

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso. externo=52375&id_documento =5294838...

3.

3.1.

4.

4.1,

5.

5.1.
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Assinatura '

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, o presente Termo AditivcJsé assinado /

eletronicamente pelas partes.

5.2.

Documento assinado eletronicamente por DÉBORA ROCHA COSTA, Usuário Externo, em 18/03/2025, às 15:42, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6®, caput e § 1^, do Decreto nP 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 9®, §§ 1®

e 2®, da Portaria MEC n® 1.042. de S de novembro de 2Q1S. respaldado no art. 9®, §§ 1® e 2®, da Portaria/PNDE n® 83. de 29 de

fevereiro de 2016.

• <

Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração, em 18/03/2025, às 17:45,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6®, caput e § 1®, do Decreto n® 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado

no art. 9®, §§ 1® e 2®. da Portaria MEC n® 1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 9®, §§ 1® e 2®, da Portaria/FNDE n® 83.
de 29 de fevereiro de 2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.fnde.gov,far/sei/controlador externo.php?

0^3 jcao=documento conferirSiid oreao acesso externo=0. informando o código verificador 4687415 e o código CRC CFBDDF14.r
Lv

Referência: Processo nfi 23034.038983/2023-60 SEI nS 4687415

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=52375&id_documento= 5294838... 2/2
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\ Assinatura

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. • Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 - https://www.fnde.gov.br

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo ne 23034.038983/2023-60

Segundo Termo de Apostilamento à Ata de

Registro de Preços n^ 8/2023

PARTES:

GERENCIADOR: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, CNPJ n.^ 00.378.257/0001-81,

com sede em Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco "F", Edifício FNDE, na cidade de Brasília-DF, neste ato

representado pelo{a) Diretor(a) de Administração, Sra. Leilane Mendes Barradas, nomeada pela Portaria n®

1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficia! da União de 10 de março de 2023, portadora da

matrícula funcional n° 1477920 no uso de suas atribuições legais.

FORNECEDOR: IVG BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob n^ 36.519.422/0001-15, com sede em Rodovia MG-

238, S/N, Km 73.5, Sala On-Highway, Bloco II - Distrito Industrial Norte, Sete Lagoas/MG, CEP 35.703-138,

neste ato representada por sua representante legal, Débora Rocha Costa, CPF n^ ***458.766-**.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo de apostilamento tem por objeto a formalização do reajuste de preços

referente à Ata de Registro de Preços n® 8/2023 (SEI 3910923), com base no índice de Preços ao Produtor
(IPP), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) no mês de outubro, cujo índice

registrado foi de 5,89%, referente ao período de outubro de 2023 a outubro de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA APLICAÇÃO DO REAJUSTE

Nos termos do item 7.1.3.1 da Ata de Registro de Preços e do art. 25, § 72, da Lei n.

14.133/2021, o reajuste produzirá efeitos financeiros a partir de 29/12/2024.

Os novos valores reajustados serão os seguintes:

1.

1.1.

2.

2.1.

2.2.

PREÇO

REAJUSTADO
TIPO DE

TRANSMISSÃO
PREÇO

ORIGINAL (R$)
ESPECIFICAÇÃOITEM MARCA

(R$)
IVECO/ON-

HIGHWAY
Mecânica R$ 398.500,00 R$ 421.971,652 ORE 2

IVECO/ON-

HIGHWAY
R$ 469.499,003 ORE 3 Mecânica R$ 497.152,49

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E VIGÊNCIA

Este Termo de Apostilamento será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), conforme disposto no art. 94 da Lei n2 14.133/2021, e terá vigência a partir de sua assinatura.

E, por estarem de acordo, o presente Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente

3.

3.1.

3.2.

pelas partes.

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_Jmpri mir_web&acao_origem=arvore visuaüzar&id ,documento=5135483&infra sist... 1/2



SEl/FNDE - 4537323 - Termo de Apostilamento30/12/2024, 08:59

Assinado eletronicamente por: 3

r* Assinatura
LEILANE MENDES BARRADAS

Diretora de Administração do FNDE

Órgão Gerenciador

DÉBORA ROCHA COSTA

IVG Brasil Ltda.

Fornecedor

Documento assinado eletronicamente por DÉBORA ROCHA COSTA, Usuário Externo, em 17/12/2024,

às 21:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamentono art. 62, caput e § 19, do PeçretQJli

8.539. Hp S Hp nutubro de 2015. embasado no art. 09, §§ 12 e 29, da Portaria MEC ng 1.042, de 5_de

novembro de 2015. respaldado no art. 99, §§ 19 e 29, da Portaria/FNDE ng.83, de 29 de fevere..i.ro...de
setóâ

I elMrèn^

2016

Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Dlretor(a) de Administração,

em 18/12/2024, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, caput e § 19,

do Decreto n9 8.539. de R de outubro de 2015. embasado no art. 99, §§ 19 e 29, da Portaria MEC n9

1.Q42. de .5 de novembro de 2015. respaldado no art. 99, §§ 19 e 29, da Portaria/FNDE n9.83. de 29 de

fevereiro de 2016.

seifl
' aiMf4SlM»â

líleíréfíiEá

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

httns://www.fnde.eQv.br/sei/controlador externo.pho?

^ acao=documentQ conferir&id oreao acesso externo=0. informando o código verificador 4537323 e o

É? código CRC C0C1F4BB.
-'■c-
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SEI nS4537323Referência; Processo n? 23034.038983/2023-60

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impri mir_web&acao_ origem=arvore,visualizar&id_documento=5135483&infra_sist... 2/2
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

./

1 w

•ç

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Proceda com as providências legais para formalização do processo, para aquisição

de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3,

e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos

Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das

redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência,

especificado(s) de acordo com a tabela anexa ao contrato, que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente

de transcrição, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, referente, à Adesão

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“08/2023, resultante do Edital de Licitação

n°06/2023, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, nos termos da

Lei.

Segue em anexo o Ofício 141/2025, o Termo de Apostilamento, ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N“08/2023 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE e a Anuência da Empresa detentora da Ata de Registro de Preços.

Nova Colinas - MA, 07 de novembro de 2025.

Atenciosamente

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeito Mur^.icipa!

Rua São Francisco, s/n, Centro Neva Colinas - MA
CNPj: 01.608.768/0001-06



Ofício n.2141

Nova Colinas/MA, 05/11/2025

/jmP082\A(o) Senhor(a)

ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO

Coordenador-Geral de Mercado, Qualidade e Compras - CGCOM

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE -1° andar

Brasíüa-DF, CEP 70070-929

E-mail: sigarp(a)fnde.gov.br

í

V

A
^ssinaíura

Assunto: Autorização para acesso ao SIGARP

Senhor Coordenador-Geral de Mercado, Qualidade e Compras,

Trata-se de autorização da concessão de acesso ao Sistema de Gerenciamento de Atas de

Registros de Preço ■ SIGARP para o responsável pela PREF MUN DE NOVA COLINAS/MA.

Eu, Mariana Pinto Ribeiro Macedo, CPF: 018.400.803-45, Representante da (o) PREF MUN
DE NOVA COLINAS/MA, autorizo e estou de acordo com a concessão do acesso ao (à)Sr.

(Sr®) ROSILDA SILVA RIBEIRO, como responsável da PREF MUN DE NOVA COLINAS/MA

no SIGARP.

Informo que estou ciente de que o (a) responsável poderá realizar solicitações de

utilização/adesão das Atas de Registro de Preços do FNDE, bem com realizar os atos de

gestão das solicitações.

Seguem os dados do responsável;

Nome ROSILDA SILVA RIBEIRO

CPF 424.720.163-87

£-mail rosildasrl 5@gmail.com
Telefone 99984915196

Vínculo com a

entidade (cargo)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

AM>iiMac>v1*Mnupor NMfttlWlA PMTO RIBElíK)
MWEDO DIWOOSOMS

OH C>BR. 0>KP4raal OU>Ce71«»7000103.
OU-Caemani a Racau Fsdar^ da Sraal - ft FB. OU^RFB

•CPFAI.OU^ted SRANCOI. OU^^vtdMcotfwanãa.
CNaMMIFNA RKTO RlBaRO MACEDO.OIMOaOMS

IocAiçAd u locai2>t*o u i»n«un
0«i:202S-11-C«1*4«&4
«<i«n<inton.PDFV«rata: lao.l

MARIANA PINTO

RIBEIRO MACEDO:

01840080345
o lulsr tieA* deetfMntd

Assinatura do Dirigente da Entidade
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Ofício n.® 3456

Sete Lagoas, 06 de novembro de 2025

A(o) Senhor(a)

ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE - andar

Brasília-DF, CEP 70070-929

E-mail; sigarp@fnde.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico n® 06/2023/FNDE/MEC;

Solicitação SIGARP n®: 105516 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por

meio da{s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n®
06/2023/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de fornecimento
à(ao) PREF MUN DE NOVA COLINAS (NOVA COLINAS/MA e 01.608.768/000 1-05) na

condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma disposta a seguir:

Solicitação SIGARP n®: 105516

PREÇO

UNIT. (R$)
ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIAATA ITEM QUANT. TOTAL (R$)

Ônibus Rural Escolar

(ORE 3) - Transmissão
Mecânica

28/12/2023 a

28/12/2025
08/2023 3 1,00 497.152,49 497.152,49

TOTAL 497.152,49

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumentocontratual e estamos

cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata{s), em
observância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso

compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de

Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o
fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão
Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comerciai e ao



contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que. do
contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente, C'

Assina<io de forme digital por
06 BORA ROCHADÉBORA ROCHA

COSTA•n4Q4SR7fifinfi COSTA«4945876606
A.U4y4:>0/00U0 i I,0608:39;42 -OJW r)/

,4
Assinatura

DÉBORA ROCHA COSTA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÀO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS

SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - 1“ ANDAR - CEP 70.070-929

TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4

£-mail: sigarp@fnde.gov.br

Autorização n.Q 3536/2025 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 06 de novembro de 2025

A(o) Senhor(a) Dirigente -
PREF MUN DE NOVA COLINAS - NOVA COLINAS/MA

CNPJ: 01.608.768/0001-05

Contatos: fone: (99) 9999-9999, e-mail: pintoribeiromariana(g)gmaü.com

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico n® 06/2023/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional

Solicitação SIGARP n®: 105516 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio

Senhoria) Dirigente

Em observância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023, o Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços,
neste ato representado peloCa) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize

a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n® 06/2023/FNDE/MEC,
na forma descrita abaixo:

Solicitação SIGARP n®: 105516

PREÇO
UNIX. (R$)

ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIAATA N.® ITEM QUANT. TOTAL (R$)

Ônibus Rural Escolar

{ORE 3) - Transmissão
Mecânica

28/12/2023 a

28/12/2025
08/2023 3 1,00 497.152,49 497.152,49

TOTAL 497.152,49

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico n® 06/2023, as publicações no
Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da empresa
fornecedora demais orientações

b.U.PS;//www,qov.br/fnde/Pt-br/acesso-a-informacaQ/acQes-e-programas/acQes/compras-gnver
namentals/stas-de-registro-de-precos/ata-de-registro-de-nreco-nacionais e nos anexos do

e encontram-se em



Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP.
/)

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) sò&itadoís^^
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora

na{a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação",

Contrato". Ademais, essa contratação deverá ser realizada em até 90 dias^ nos

Termos da Portaria-FNDE n^ 341 . de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo
de vigência da(s) ata(s).

TffT

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos

que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da

utilização dos quantitativos registrados.

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e

de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme prazo estabelecido na Lei 14.133/21. Maiores informações devem ser obtidas pelo
telefone

https://portaldeservicQs.economia.gov.br/pt..

0800.978.9001 Portal de Atendimentoou no

6. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das ações

subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilida de das partes envolvidas
na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,

COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, era 06/11/2025, 16:54, conforme
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art. 6^. ^1^. do Decreto 8.539 de 8 ire

outubro de 2015

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em

https://www.fnde.gov.br/autenticidade/index.php. digitando o seguinte código:
935973318ffb9c706845d61b65502bb3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IVG BRASIL LTDA

CNPJ: 36.519.422/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidadesuspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 12:26:14 do dia 16/10/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/04/2026.

Código de controle da certidão: 3D5A.BEB9.1407.6666

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

nos



Consulta Regularidade do Empregador19/11/2025, 09:08
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

36.519.422/0006-20

IVG BRASIL LTDA

AV JEROME CASE 1801 EDIF IVG / EDEN / SOROCABA / SP / 18087-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/ll/2025 a 04/12/2025

Certificação Número: 2025110501275485213202

Informação obtida em 19/11/2025 09:08:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

36.519.422/0001-15

IVG BRASIL LTDA

- ROD MG 238 SN KM 735 BLOCO II SALA IVG / DISTRITO INDUSTRIAL / SETE LAGOAS / MG / 35703-138

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990
certifica que, nesta data, a empresa acima identifícada encontra-se em situação regular perante o Fundo dé
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigaçõesj com o FGTS.

Validade:28/09/2025 a 27/10/2025

Certificação Número: 2025092801025485213257

Informação obtida em 10/10/2025 09:08:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
da Caixa: www.caixa.gov.br

no site
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IVG BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.519.422/0001-15

Certidão n“: 65059273/2025

Expedição; 31/10/2025, ás 10:20:40

Validade: 29/04/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que IVG brasil ltda (matriz e filiais) ,

CNPJ sob o n” 36.519.422/0001-15,

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,
Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

inscrito (a) no

NÃO CONSTA como inadimplente no

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais.

á verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho

(http://www.tst.jus.br).

na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários ã identificação das pessoas

Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,
disposição legal, contiver força executiva.

por

Dúvidas <5 sugestões: cndtStst. jus .br



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS
. de A-t

OT091 \
CERTIDÃO EMITIDA EM: S

19/09/2025 ilL.!CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
A0 '

Issmaíura
V

CERTIDÃO VAUDA ATÉ:
18/12/2025

Positiva com efeito de negativa s

NOME/NOME EMPRESARIAL: IVG BRASIL LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003681945.00- CNPJ/CPF: 36.519.422/0001-15 SITUAÇAO: Ativo95

LOGRADOURO: ROD MG-238 NUMERO: S/N

COMPLEMENTO: KM 73.5 BLOCO II

SALA IVG,
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL
NORTE

CEP: 35703138

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO; SETE LAGOAS UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n**

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN);

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis^ esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa,

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br =:> certidão de débitos tributários ~>

certificar documentos

2025000918359692
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Secretaria Municipal de Fazenda e

Planejamento

Superintendência da Dívida Ativa

PREFEITURA DE

SETE LAGOAS
Ml LAGOAS

—'.'é Nossa cidade, nossa gente!

Certidão Negativa
de Débitos Tributários, não tributários e de Dívida Ativa Municipal

Certidão fornecida para o CNPJ: 36.519.422/0001-15
Nome: IVG BRASIL LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da
Secretaria Municipal de Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte
acima identificado, nesta data.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e refere-se à situação do sujeito
passivo no âmbito da SMF e da PGFM, relativa a débitos de natureza tributária e não tributária,
bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Certidão emitida em 14/08/2025

Válida até 14/02/2026

Autenticidade; QR Code acima (canto superior esquerdo deste documento)
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Telefone: (31)3776-8311 / (31)3772-3052 /3774-5121 - Ramais 38311 e 48311
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

V Assinatura

(A

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 36.519.422/0006-20

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São

Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento

matriz/filial acima identificado.

Certidão n° 25090986800-80

24/09/2025 09:22:38Data e hora da emissão

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

wv/w.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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PREFEITURA DE SOROCABA

SECRETARIA DA FAZENDA
1 de 1Página

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
CERTIDÃO N”: 0.602.370/25-31

CPF/CNPJ: 36.519.422/0006-20

Nome/Razão Social: IVG BRASIL LTDA

Endereço: AVENIDA JEROME CASE, 1801 - SALA IVG EDIF IVG PORTARIA 3
BAIRRO EDEN

SOROCABA/SP-CEP: 18.087-220

CERTIFICO, para os devidos fins e efeitos, a requerimento da parte interessada, e a vista dos registros existentes, que NÀO há débitos
vinculados ao cadastro fiscal acima até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir os créditos municipais que seiam
apurados e vinculados ao cadastro citado.

Certidão emitida às 10:05:40 h, do dia 19/11/2025.

Válida até 19/01/2026.

Código de autenticidade: 04D9DFC7BA69431F

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço; www.sorocaba.sp.gov.br e acesse o link "Validar Certidões".

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

N° Via 1
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

SETE LAGOAS
v o*

^ ^ \ i4ssinaíuro

CERTIDÃO cível DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIV/^

n

v'
4

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial’
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: )VG BRASIL LTDA

CNPJ: 36.519.422/0001-15

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
0 nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

com exceção do SEEU

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 30 de Outubro de 2025 às 11:11

SETE LAGOAS, 30 de Outubro de 2025 ás 11:11

Código de Autenticação: 2510-3011 -1134-0607-6858

Judiclal/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido

emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada
de fraude.

por processamento eletrônico. Qualquer
como indício de possível adulteração ou tentativa
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasíiia/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 e Fax: @>fax_unidade@ - https://www.fnde.gov.br

Assinatura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 8/2023

Processo ns 23034.038983/2023-60

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco "F

cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n^ 00.378.257/0001-81, neste ato representado(a) pela Diretora de

Administração, a Sra. LEILANE MENDES BARRADAS, nomeada pela Portaria n^ 1.975 de 09 de março de 2023,
publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, portadora da matrícula funcional n® 1477920,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ns

06/2023, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2023, processo administrativo n.s
23034.028908/2022-18, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n^ 14.133, de is de abril de 2021, no Decreto n.e 11.462, de 31 dé
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

, na

com a

1. DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar,
do tipo ORE 2 e ORE 3, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das

redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de

Referência, anexo I do edital de Licitação 06/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, índependentemente de transcrição.

1.1.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.

2.1.

TIPO DE

TRANSMISSÃO
VALOR

UNITÁRIO
ESPECIFICAÇÃOITEM MARCA UNID. QUANT. VALOR TOTAL

IVECO/ON-
HIGHWAY

2 ORE 2 Mecânica Unidade RS 398.500,003.600 RS 1.434.600.000,00

IVECO/ON-

HIGHWAY
R$3 ORE 3 Mecânica Unidade RS 469.499,003.500

1.643.246.500,00
VALOR TOTAL

RS 3.077.846.500,00
2.2. Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrado nesta Ata)
sao os que seguem:

1- Classificada - Empresa fornecedora

i CNPJ n.9: 36.519.422/0001-15 Razão Social: On-Híghway Brasil LTDA.

Endereço: Rodovia MG-238, S/N, Km 73.5, Sala On-Highway, Bloco II - Distrito Industrial Norte

Cidade: Sete Lagoas UF: MG : CEP: 35.703-138

i Telefone: (31) 99283-1710

Endereço Eletrônico: caminhodaescola(5)ivecogroup.com

Representante: Débora Rocha Costa

RG n.g/órgão Expedidor/UF: MG-IQ 415.471 - SSP/MG CPF n.5 049.458.766-06

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente

houve formação do cadastro de reserva para o item 2.
ao item 3 consta como anexo a esta Ata (Encarte A). Não

https.//»ww.fnde.gov.br/sel/controlador.php?acao=docunnentojmpri mir_web&aca<,_origem=an,ore_visuallzar&id_documento=4460619&infra_sis... 1/9
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DAS DEFINIÇÕES

Para efeito desta Ata, têm-se as seguintes definições:

Órgão Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, responsáverpctí
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços, incluindo a regulamentação e a execução do

pregão eletrônico, bem como pelo gerenciamento da(s) ata{s) de registro de preços dele decorrente(s).

Fornecedor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou estrangeira, que
desenvolva atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação,
distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços e que sejam beneficiários de atas de registro
de preços ou contratos junto à Administração Pública, decorrentes do certame objeto desta ata de registro de

preços.

3.1.3.

3.

3.1.

3.1.1.

3.1.2.

Órgão Participante de Compra Nacional - OPCN: Órgão ou entidade da administração pública dos
estados. Distrito Federal e municípios que, em razão de participação em programa ou projeto federal, é
contemplado no Registro de Preços, independente de manifestação formal;

3.I.3.I.

Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

Órgão Não Participante - ONP: Órgão ou entidade da administração pública que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos estabelecidos por meio do Decreto n.®

11.462/2023 e as normas e critérios dos programas e/ou projetos específicos para atendimento às redes
de ensino, se for o caso, faz adesão à Ata de Registro de Preços, precedida da manifestação de anuência do órgão
gerenciador e da aceitação de fornecimento por parte do fornecedor beneficiário da Ata.

A possibilidade de órgãos não participantes aderirem à ata de registro de preços justifica-se
objetivando atender a demandas de entes não abarcados na categorização expressa no item n.2 3.1.3., mas
que tenham a necessidade de utilização, para fins educacionais, dos produtos licitados.

Compra Nacional: Compra ou contratação de bens e serviços, em que o Órgão Gerenciador conduz
os procedimentos para Registro de Preços destinado à execução descentralizada de programa ou projeto
federal, mediante prévia indicação da demanda pelos entes federados beneficiados.

Para efeitos desta Ata de Registro de Preços, são órgãos participantes de compra nacional os

3.1.4.

3.1.5.

3.1.6.

ÓRGÂO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços - SRP;

Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;

4.

4.1.

4.2.

4.2.1.

4.2.2.

4.2.3.

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação
quantitativos de contratação definidos, bem como praticar atos de gestão do SIGARPWEB;

Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;
4.2.6.

registrados;

4.2.7.

4.2.8.

decorrentes.

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
e aos

4.2.4.

4.2.5.

Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços

Registrar no Portal de Compras os preços registrados com indicação dos fornecedores;

Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata nas contratações dela

COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E AOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB, para realizar
solicitação de utilização ou de adesão às atas de registro de preços, bem como para acompanhar o status das
solicitações efetuadas;

4.3.2.

4.3.

4.3.1.

Contratar os ônibus escolares, obedecendo ao quantitativo solicitado, por meio de instrumento
contratual hábil, após o deferimento da solicitação no SIGARPWEB, respeitada a validade da ata de registro de
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preços e o prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de deferimento do pedido de adesão, para os órgãos
não participantes.

COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E ÓRGÃOS

NÃO PARTICIPANTES, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE:

Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA

obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informai)(jcn^a^‘'A'o^
ocorrências ao Órgão Gerenciador; -'

Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega dos ônibus escolares;
(

Responsabilizar-se pela guarda dos ônibus escolares entregues pela CONTRATADA, bem
seu envio às escolas da sua rede educacional; \.

Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos ônibus escolares, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano;

Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento
contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de sançõesadministrativas;

Verificar a regularidadefiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e

gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos,

com a instrução processual necessária.

4.4.

4.4.1. das

4.4.2.

4.4.3.

4.4.4.

4.4.5.

4.4.6.

4.4.7.

4.4.8.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos Participantes de
Compra Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei ns 14.133, de 2021 e no Decreto n® 11.462, de 2023.

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a

economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato da Ministra de Estado de Gestão e da Inovação em Serviços Públicos do Ministério de Gestão

e Inovação.

5.

5.1.

no

5.1.1.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órçâo
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme disposto no art. 32, I do Decreto
11.462/2023.

5.2.

5.3.
ou

5.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços, conforme disposto no art. 32, II, do Decreto 11.462/2023.

Ao Órgão Participante de Compra Nacional (OPCN) e ao órgão não participante que aderir à ata
competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Caberá ao órgão gerenciador aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

5.5.

5.6.

5.6.1.
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Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de Preços, de
competência do FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem como os procedimentos operacionais prévios à
formalização da contratação entre o órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do

Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preços - SIGARPWEB fwww.fnde.eov.br/siearDwebi. o qual
representa objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade{SEI 3884625), Encarte B deste documento, assinado pelo
fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata.

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item

5.3, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidadedos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de
2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.7.

5.8.

D
V)

5.9.
. V

W

vlssinaíurfl

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

6.2.1.

de registro de preços.

6.

6.1.

6.1.1.

6.1.2.

6.2.

O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observadoo art. 124
da Lei nS 14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1.

observada a classificação da licitação; e

Mantiveremsua propostaoriginal.

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário.

6.4.2.2.

6.4.3.

registrados na ata.
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1.

estabelecidos no edital; e

6.7.2.

previstas no item 10.

6.5.

6.6.

6.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
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fornecedores será divulgado no PNCP /

c-27/12/2023, 14:51

O preço registrado com indicação dos licitantes e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classifica^t^
fornecedor no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazds^;^
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, s?m

prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

6.8.

OU —Á
<■

ssmatura

6.9.1.

do licitante ou

justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
6.10.

Registro de Preços.

6 11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital e observado o disposto no item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes

' ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçoes
remanescentes do cadastro de reserva, na

propostas pelo primeiro classificado.

512. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

6 12 1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedoresAdjudicar e firmar o contrato nas

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.12.2.

g 13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,

desde que devidamente justificada.

Os fornecedores registrados no cadastro de reserva deverão cumprir com os mesmos requisitos da

primeira etapa do controle de qualidade previstos no Caderno de Informações Técnicas - CIT, inclusive no tocante ao

prazo de entrega de documentos e amostras, que passará a contar após a publicação da ata de registro de preços e a

partir da comunicação formal do FNDE.

6.14.

Os fornecedores registrados no cadastro de reserva que não cumprirem com os procedimentos acima6.15.

descritos terão o seu registro no cadastro de reserva tornados sem efeitos para todos os fins.

Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que já tiver obtido a aprovação do mesmo

produto, mas de região distinta, na primeira etapa do controle do pregão eletrônico.
6.16.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

7.1.1.

7.

7.1.

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

7.1.2.

7.1.3.

7.I.3.I.

previstos para a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
7.I.3.2.

para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS8.
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Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado Hl \
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço regitocRÍ^ ^ |

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liV^ado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. \Assinatura

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro ^

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais

vantajosa.

8.1.

8.1.1.

8.1.2.

8.1.3.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lei n5 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

8.1.4.

8.2.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

8.2.1.

Na hipótese de não comprovação da existência de fato supervenienteque inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 1, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

8.2.2.

8.2.3.

8.2.4.

8.2.5.

8.2.6.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do

registro de preços.

9.

9.1.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n® 11.462, de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicíalmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão

ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.2.

9.2.1.

9.2.2.

9.3.

9.4.

9.5.

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impri mir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4460619&infra_sis... 6/9
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Caso O remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrentedo remanejamentodos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades

para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

27/12/2023, 14:51

9.6.

9.7.

V Assinatura

: ^

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.

10.1.

10.1.1.

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela10.1.2.

Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2^, do Decreto n®10.1.3.

11.462, de 2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.10.1.4.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lli ou IV do caput do art. 156 da lei n^10.1.4.1.

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.3.

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamentecomprovadase justificadas:

Por razão de Interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.2.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

10.4.

10.4.1.

10.4.2.

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior10.4.3.

ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto n9 11.462, de 2023.

DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade,

ícando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, e pelos Órgãos
Participantes de Compra Nacional, durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixados, conforme tabela(s)

constante(s) da Cláusula Segunda.

11.1.1.

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o

FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão

Eletrônico n9. 06/2023, em conformidade à minuta anexada ao Edital.

Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro

do prazo de validade a que se refere o item 6.1 desta Ata, conforme disposto no art. 34, parágrafo único, do

Decreto n.9 11.462/2023.

11.

11.1.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

11.2.

11.2.1.

A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de Entrega

constante do Edital, o qual será contado após a assinatura do contrato e com termo inicial a partir da
disponibilizaçãodos endereços de entrega pela CONTRATANTEà CONTRATADA.

Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se
utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em
conformidade à minuta anexa ao Editai.

11.2.2.

11.2.3.
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11.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preçov^rfi'íí^^*^'>^
conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador.

&
Cn

\. Assmatura

Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de Qualidade

realizado pelo FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles, na forma disposta nos Cadernos de

1 nformações Técnicas - CIT e nos demais Anexos do Edital.

O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a qualquer tempo,

durante a vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os CONTRATANTES.

O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos

registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade (SEI 3884625) firmado pelo fornecedor

ocasião da assmatura desta Ata (Encarte B deste documento).

O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade implica

descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao

cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal.

DO CONTROLE DE QUALIDADE12.

12.1.

12.1.1.

12.2.

na

12.3.

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços e do Controle de Qualidade ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no edital.

13.1.1.

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7^, inc. XIV, do Decreto n^ 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que

0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 89, inc. IX, do Decreto n9 11.462, de 2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

13.

13.1.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que.

13.2.

13.3.

CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e dos

contratos dela derivados, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em ordem, a presente Ata vai assinada eletronicamente

pelas partes.

14.

14.1.

14.2.

Assinado eletronicamente por:

LEILANE MENDES BARRADAS

Diretora de Administração do FNDE

órgão Gerenciador

DÉBORA ROCHA COSTA

On-Highway Brasil LTDA.
Fornecedor

Documento assinado eletronicamente por DÉBORA ROCHA COSTA, Usuário Externo, em 27/12/2023, às 11:13,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, caput e § 19, do Decreto n2 8.539. de 8 de outubro

de 2015. embasado no art. 99, §§ 19 e 2®, da Portaria MEC n® 1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art.

9®, §§ 19 e 29, da Portaría/FNDE n9 83. de 29 de fevereiro de 2016.
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Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração, em

27/12/2023, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6^, caput e § is, do Decreto ns

8.539- ào S Hp niituhro de 2015. embasado no art. 9e, §§ l? e 2^, da Portaria MEC ng 1.042. de 5 de novembro de

2015,'respaldado no art. 9^ §§ le e 2^, da Portaria/FNDE ngj3'de 29 de efvereiro de 2016.

27/12/2023.14:51

■T

• j

>!•

exterrm.pbp?T A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

^1 3ran=dnrumpntn mr^ferirRid oreao acesso externo=0. informando o código verificador 3910923 e o código CRC .
• —

is 61DF4870.
lü■

C
(r

N. AssinaiuraENCARTE A

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original referente ao

item 3;

Fornecedor: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

CNPJ/MF: 06,020.318/0001-10

Endereço: Rua Volkswagen, 291 - 82 Andar - Jabaquara, São Paulo/SP - CEP: 04.344-901

Telefone: (11) 5582-5600 (Whatsapp); (11) 96904-3789 (Celular e Whatsapp)

Representantes: Adriana Cecconello e Bruno da Silva Pereira

ITEM ESPECIFICAÇÃO TIPO DE TRANSMISSÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

R$ 1.741.215.000,00R$ 497.490,00Unidade 3.500MecânicaORE 33

Fornecedor: MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA.

CNPJ/MF: 59.104.273/0001-29

Endereço: Avenida Alfred Jurzykowski, 562, São Bernardo do Campo/SP - CEP: 09.680-900

Telefone: (11) 99156-3242 / (11) 4173-6093

Representantes: Gustavo Rossi Nogueira e Cleber Braga

ITEM 1 ESPECIFICAÇÃO | TIPO DE TRANSMISSÃO [ UNIDADE | QUANT. || VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Unidade i 3.500 RS 1.956.489.500,00R$ 558.997,00MecânicaORE 33

SEI n8 3910923Referência: Processo n® 23034.038983/2023-60
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Ao

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

Endereço: Setor Bancário Su! (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE

CEP: 70070-929 - Brasília (DF)

PREGÃO ELETRÔNICO N9 06/2023

PROPOSTA DE PREÇO

• Nome da Empresa: IVECO

Razão Social: On-Highway Brasil Ltda.
CNPJ: 36.519.422/0001-15

Endereço: Rodovia MG-238, S/N, km 73.5, Saia On-High\A/ay, Bloco II, Distrito Industrial Norte

Sete Lagoas/MG CEP: 35703-138

Telefone: {31)99283-1710

E-mail: debora.rocha@ivecogroup.com

Banco: Santander 033 Agência; 2271 C/C: 13022266-0

• Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços

Nome; DÉBORA ROCHA COSTA

Cargo/função: SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO
Endereço: Alameda Oscar Niemeyer, 132,9^ andar - 34006-049, Nova Lima, MG - Brazil

CPF: 049458766-06

RG: MG-10 415.471 Órgão Expedidor: SSP/MG
Telefone: (31)99283-1710

E-mail: debora.rocha@ivecQgroup.com

Naturalidade: BELO HORIZONTE

Nacionalidade: BRASIL

Apresentamos a nossa Proposta para o Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus
Rural Escolar, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das

redes públicas de ensino, no âmbito

UNIDADEQUANT.

ESTIMADA

do ORE

VALOR

TOTAL{R$)

VALOR

UNITÁRIO (R$}
TIPO E DESCRIÇÃO ORE

DEITEM

MEDIDA

ORE 2

Ônibus Distância Entre Eixos; 4.800 MM,

Capacidade; 45 Lugares, Cor Amarela.
Potência; 115 CV, Quantidade Portas: Única

Transmissão mecânica

R$RS
Unidade36002

1.434.600.000,00398.500,00

Valor unitário (R$ 398.500,00): Trezentos e noventa e oito mil e quinhentos reais.

Valor total para 3600 unidades: (R$ 1.434.600.000,00): Um bilhão, quatrocentos e trinta e quatro milhões e

seiscentos mi! reais

IVECO ^ I !J£?£S ^ MAQIRüSIVECO
BUS

IVECO
CAPITAL lÍíüL
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Assinatura

Prazo de validade da proposta; 200 (duzentos) dias, contados da data de abertura do Pregão.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem

como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital.

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas,

seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou

indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2023.

DÉBORA ROCHA

COSTA:04945876

Assinado de forma digital por
DEBORA ROCHA

GOSTA:0494S876606
Dados: Z023-10.09 16:51:28-03’00‘

606

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.

CNPJ nS 36.519.422/0001-15

DÉBORA ROCHA COSTA

SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO

CPF; 049458766-06

IVECO MAGiiHisscri>Kf<i»KMs Kjr ’ iwamwi»IVECOIVECOIVECO
CAPITAI.

I



Assinatura

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

Endereço: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE

CEP: 70070-929 - Brasília (DF)

PREGÃO ELETRÔNICO N9 06/2023

PROPOSTA DE PREÇO

• Nome da Empresa: iVECO

Razão Social: On-Highway Brasil Ltda.
CNPJ: 36.519.422/0001-15

Endereço: Rodovia MG-238, S/H, km 73.5, Sala On-High\way, Bloco il, Distrito Industrial Norte

Sete Lagoas/MG CEP: 35703-138

Telefone: (31) 99283-1710
E-mall: debora.rocha@ivecogroup.com

Banco: Santander 033 Agência: 2271 C/C: 13022266-0

• Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços

Nome: DÉBORA ROCHA COSTA

Cargo/funçâo: SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO

Endereço: Alameda Oscar Niemeyer, 132, 9^ andar - 34006-049, Nova Lima, MG - Brazil

CPF: 049458766-06

RG: MG-10 415.471 Órgão Expedidor: SSP/MG
Telefone: (31)99283-1710

E-mail: debora.rocha(S)ivecogroup.com

Naturalidade: BELO HORIZONTE

Nacionalidade: BRASIL

Apresentamos a nossa Proposta para o Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus

Rural Escolar, pelos Estados, Distrito Federai e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das

redes públicas de ensino, no âmbito

QUANT.

ESTIMADA

do ORE

UNIDADE
TIPO E DESCRIÇÃO ORE VALOR

UNITÁRIO (R$)

VALOR

TOTAL(R$)
DEITEM

MEDIDA

ORES

Ônibus Distância Entre Eixos; 5950 MM,

Capacidade; 60 Lugares, Cor; Amarela,

Potência; 130 CV, Quantidade Portas;

Única Transmissão mecânica

R$ R$

Unidade3500 469.499,00 1.643.246.500,003

Valor unitário (R$ 469.499,00): Quatrocentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais.

Valor totai para 3500 unidades: (1.643.246.500,00): Um bilhão, seiscentos e quarenta etrês milhões, duzentos

e quarenta e seis mil e quinhentos reais.

<BB> IIVECO
CAPITAL
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Prazo de validade da proposta; 200 (duzentos) dias, contados da data de abertura do Pregão.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no editai e seus Anexos, bem

aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital.como

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas,

seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou

indiretamente,decorram da execuçãodo objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2023.

Assinado de forma digital por
DÉBORA ROCHA

COSTA:04945876606

Dados: 2023.10.09 16:02:05 -03'00'

DÉBORA ROCHA

COSTA:04945876606

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.

CNPJ nS 36.519.422/0001-15

DÉBORA ROCHA COSTA

SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO

CPF: 049458766-06

I IVECO I IVfM MAGIRl»IVECO
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Assinatura

V

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 e - https://www.fnde.gov.br

TERMO ADITIVO

Processo ne 23034.038983/2023-60

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de

Preços n5 8/2023

PARTES:

GERENCIADOR: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, CNPJ n.^ 00.378.257/0001-81,

com sede em Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco "F", Edifício FNDE, na cidade de Brasília-DF, neste ato

representado pelo{a) Diretor{a) de Administração, Sra. Leilane Mendes Barradas, nomeada pela Portaria n°

1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, portadora da

matrícula funcional n° 1477920 no uso de suas atribuições legais.

FORNECEDOR:IVG BRASIL LTDA., inscrita nc CNPJ sob 36.519.422/0001-15, com sede em Rodovia MG-

238, S/N, Km 73.5, Sala On-Highway, Bloco II - Distrito Industrial Norte, Sete Lagoas/MG, CEP 35.703-138,

neste ato representada por sua representante legal, Débora Rocha Costa, CPF n^ ***458.766-**.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem per objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de

Preços n5 8/2023 (SEI 3910923) peio período de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, conforme previsão do item 6.1 da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES

Ficam mantidas todas as demais condições, obrigações e cláusulas da Ata de Registro de
Preços original, que não te.‘'^am sido expressamente alteradas por este termo aditivo.

,A prorrogação obedece ao limite temporal de vigência estabelecido no art. 22 do Decreto

1.

1.1.

2.

2.1.

2.2.

11.462/2023.

CLÁUSULA TEÍlCEiRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especificações do objeto e os quantitativos mínimos e máximos de

cada item permanecem cs constantes da Ata de Registro de Preços original, salvo atualização ou ajustes
realizados em conformidade com o presente Te^^mo Aditivo e com as previsões constantes dos arts. 25 a 27

do Decreto n^ 11.462/2023.

3.1.1.

data de sua assinatura.

3.

3.1.

A prorrogação abrangida neste Termo Aditivo inclui os itens com quantitativo disponível na

O índice de reajuste dos preços será o índice de Preços ao Produtor (IPP), divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Gecgraha e Estatística (IBGE), observando a dinâmica prevista para reajustes de
contratos administrativos.

3.2.

https://www.fnde-gov.br/sei/controlador.pr<p?acao=documen;c imprimir web&acao_orig:ím-arvore_visualízar&id_documento=5135479&infra_sist... 1/2
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O reajuste será formalizado por meio de apostilamento, com publicação oficial, e será

calculado com base na variação acumulada do IPP nos últimos 12 (doze) meses, apurado no mês anterior à

aplicação do reajuste.

3.3.

O reajuste da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer após o interregno de 12 (doze) meses

contados a partir da data do orçamento estimado pela Administração Pública. Nos casos em que o cpntrgto
decorrente da Ata de Registro de Preços for celebrado antes do reajuste da Ata, os valores cç/íí^âdos
devem observar os preços originais registrados até a efetivação do reajuste. 1 ^ (j

3.4.

íi
D .

CLÁUSULA QUARTA - DA VANTAJOSIDADE

A prorrogação foi precedida de análise técnica e ou pesquisa de mercado que dem

a vantajosidade dos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA - DA RA^^IFICAÇÃO

Ratificam-se todas as disposições da Ata de Registro de Preços ns 8/2023, exceto aquelas

alteradas expressamente por este termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSiNATuRA E PUBLICIDADE

Este termo aditivo será assinado eletronicamente pelas partes e publicado no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP), em atendimento ao art. 94 da Lei ns 14.133/2021.

E, por estarem ae acorde, c presente "^er. r.o Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

4.

^ ' '"A
4.1.

5.

5.1.

6.

6.1.

Assinado eletronicamente por:

lEILANE MENDES BARRADAS

Diretora de Administração do FNDE

Órgão Gerenciador

DÉBORA ROCHA COSTA

iVG Brasil Ltda.

Fornecedor

Documento assinado eletronicamente por DÉBORA ROCHA COSTA, Usuário Externo, em 17/12/2024,
às 21:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, caput e § 19, do Decreto n9

8.539, de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 99, §§ le e 2®, da Portaria MEC n^ 1.042. de 5 de

novembro de 2015, respaldado no ar.. 99, §§ le e 29, da Portaria/FNDE n9 83. de 29 de fevereiro de

2016.

I r?

1

Documento assinado eletronicamentepor LEILANE MENDES BARRADAS, DírGtor(a) de Administração,
em 18/12/2024, às 09:55, conforme horário oficiai de Brasília, com fundamento no art. 69, caput e § 19,

Ô Decreto n9 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 99, §§ 19 e 29, da Portaria MEC n9

^ 1-042. de 5 do novembro de 2015. respaldado no art. 99, §§ le e 29, da Portaria/FNDE n9 83. de 29 de

fevereiro de 7016.

í«

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

^ httDs://www.Tnae.gov,br/sei/controlador externo.php?
acao-dücurr..: :o c.^inte.-irAiO oreao acesso extCíno-O. informando o código verificador 4537319 e o

35 código CRC 289cDBl6.

m.s
I

Referência: Processo n® 23034.C3B'.;8^j,'2073-60 SEI ns4537319

https://www.fnde.gov.br/seiycontroladf'f r>rip'?acao-docurrie'’to_'rro'irr!- tveb&acao origem=arvore_visualtzar&id_docufnento=51 35479&infra sist... 2/2



16/09/2024, 14:16 SEI/FNDE - 4359196 - Termo de Apostilamento

MOlll %

^ Assinatura
\.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 - https://www.fnde.gov.br

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo 23034.038983/2023-60

TERMO DE APOSTILAMENTO 1/2024 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N? 08/2024

15 Termo de Apostilamento a Ata de Registro

de preços n® 08/2023, decorrente do Pregão
Eletrônico n^ 6/2023, no qual se registrou os

preços da empresa On-HÍghway Brasil LTDA
para eventual aquisição de Ônibus Rural

Escolar, do tipo ORE 2 e ORE 3, pelos

Estados, Distrito Federal e Municípios, para o
transporte escolar diário de estudantes das

redes públicas de ensino, no âmbito do

Programa Caminho da Escola.

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02 -

Bloco "F", na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 00.378.257/0001-81, neste ato
representado(a) pela Diretora de Administração, a Sra. LEILANE MENDES BARRADAS, nomeada pela
Portaria 1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023,
portadora da matrícula funcional n^ 1477920, considerando o teor da Ofício s/n^, de 06/09/2024 (SEI n^
4349518) e da NOTA TÉCNICA N9 4352887/2024/CGREP/CORPQ/CGCOM/DÍRAD, vem apostilar a Ata

3 Registro de Preço n9 08/2023, assinada pela empresa fornecedora On-Highway Brasil LTDA, inscrita
CNPJ/MF sob 0 n9 36.519.422/0001-1>, estabelecida à Rodovia MG-238, S/N, Km 73.5, Sala On-Highway,
Bloco II - Distrito Industrial Norte, CEP 35.703-138, conforme segue:

no

1. DO OBJETO

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a alteração da razão social da empresa
signatária da Ata de Registro de Preço n^ 08/2023, em face do Pregão Eletrônico n® 06/2023, cuja a
empresa possuía a razão social como On-Highway Brasil LTDA, passando a ser denominada a razão social
como IVG Brasil LTDA.

1.1.

2. DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento está amparado, por analogia, no disposto no artigo 136, III da Lei n^
14.133/2021, de 19 de abril de 2021;

2.1.

Art. 136. Registros que nlo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado;

DA RATIFICAÇÃO3.

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impri mir_web&acao_origem=aT\/bre_visualizar&id_documento=4945539&infra_sist... 1/2
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Permanecem ínalteradas*a5 demais Cláusulas e condições da ATA DE REGISTRg^e^f^€Çp
“ ' c

3.1.

ORIGINAL, não modificadas por este Termo de Apostilamento.

E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo-t^spnesentè
Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente pelo Representante do órgão gerenciadorN-^ ..^■"

Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração,

em 13/09/2024, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, caput e § 1®,

do Dprrpto n9 8.539. Hp R de outubro de 2015. embasado no art. 92, §§ 12 e 22, da Portaria MECng

1.042. irp ^ dp novembro de 2015, respaldado no art. 92, §§ 12 e 22, da Portaria/FNDE ng 83, de 29 de

fevereiro de 2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

^ https://www.fnde.gov-br/sei/controiador externQ.php?
^ acao^documento conferir&id oreao acesso externo-0. informando o código verificador 4359196 e o

m código CRC9B9495D3.

sei! â
4 eíetfâo»

W
i*^-.

SEI nfi 4359196
Referência: Processo n® 23034.038983/2023-60

https://www.fnde.gov.br/sei/controiador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_docum6nto=4945539&infra_sist... Z
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^
\ Assinatura

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 e - https;//www.fnde.gov.br

TERMO ADITIVO

Processo n? 23034.038983/2023-60

22 Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n® 08/2023,

decorrente do pregão eletrônico ns 06/2023.

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 00.378.257/0001-81, com endereço no Setor

cário Sul - Quadra 02 - Bloco "F", na cidade de Brasília/DF, neste ato representado(a) pela Diretora de Administração, a Sra. LEILANE

NDES BARRADAS, nomeada pela Portaria ns 1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de

2023, portadora da matrícula funcional ns 1477920, e a empresa IVG BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob n® 36.519.422/0001-15, com

sede em Rodovia MG-238, S/N, Km 73.5, Sala On-Highway, Bloco II - Distrito Industrial Norte, Sete Lagoas/MG, CEP 35.703-138, neste ato

representada por sua representante legal, Débora Rocha Costa, CPF n® ***458.766-**, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo a Ata

de Registro de Preços n2 08/2023, decorrente do Pregão Eletrônico n® 06/2023, sob os termos e condições a seguir estabelecidos;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO1.

O presente Termo de Aditivo tem por objeto a inclusão da empresa Filial da IVG BRASIL LTDA, localizada no Município de
Sorocaba, Estado de São Paulo, localizada na Avenida Jerome Case, n2. 1801, Edifício IVG, Sala IVG, Portaria 3, bairro Éden, CEP: 18.087-
220, inscrita no CNPJ sob o n2 36.519.422/0006-20 à Ata de Registro de Preços (ARP) n2 08/2023, vinculada ao Pregão Eletrônico n®

06/2023.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

A tabela constante do item 2.2 da Ata, acerca dos dados do fornecedor, passa a vigorar com as seguintes informações:

2.

2.1.

1^ Classificada - Empresa fornecedora

CNPJ n.9: 36.519.422/0001-15 Razão Social; IVG BRASIL LTDA.

Endereço: Rodovia MG-238, S/N, Km 73.5, Sala On-Highway, Bloco II - Distrito Industrial Norte

Cidade:Sete Lagoas CEP: 35.703-138UF: MG

CNPJ n.9: 36.519.422/0006-20 Razão Social: IVG BRASIL LTDA.

Endereço: Avenida Jerome Case, n®, 1801, Edifício IVG, Sala IVG, Portaria 3, bairro Éden

Cidade: Sorocaba CEP: 18.087-220UF:SP

Telefone: (31) 99283-1710

Endereço Eletrônico: caminhodaescola(S)ivecogroup.com

Representante: Débora Rocha Costa

RG n.9/Órg30 Expedidor/UF: MG-10 415.471 - SSP/MG CPF n.9 049.458.766-06

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ANÁLISE

O presente Termo Aditivo foi analisado pela Procuradoria Federal junto ao FNDE, conforme determina a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Este termo aditivo será assinado eletronicamente pelas partes e publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), em atendimento ao art. 94 da Lei ns 14.133/2021.

CLÁUSUU QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições da Ata de Registro de Preços original que não tenham sido

modificados pelo presente Termo Aditivo.

https://www.fnde.gov.br/sei/controiador_externo.php?acao=usuario_extemo_documento_assinar&fd_acesso_externo=52375&id_documento=5294838...

3.

3.1.

4.

4.1.

5.

5.1.
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E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, o presente Termo Aditiv

eletronicamente pelas partes.

24/03/2025, 11:13 I

cpSTtratf
\ Tissina

5.2.

Documento assinado eletronicamente por DÉBORA ROCHA COSTA, Usuário Externo, em 18/03/2025, às 15:42, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, caput e § 12, do Decreto n2 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 92, §§ 19

e 29, da Portaria MEC n6 1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 99, §§ 19 e 29, da Portaria/FNDE ns 83. de 29 de

fevereirQ.d.e 2016.

• i

(•
éSUimW9

•I T Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração, em 18/03/2025, às 17:45,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, caput e § 19, do Decreto n2 8.539- de 8 de outubro de 2015. embasado

® no art. 99, §§ 19 e 22, da Portaria MEC n9 1,042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 99, §§ 19 e 29, da Portaria/FNDE n2 83.

— de 29 de fevereiro de 2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httos://www.fnde.eov.br/sei/controlador externo.oho?

acao=documento conferirStid oreao acesso externo=0. informando o código verificador 4687415 e o código CRC CFBDDF14.

ÍTI*

SEI nS 4687415Referência: Processo n® 23034.038983/2023-60

https://wviftv.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usua rio_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=52375&id__documento=5294838... 2/2
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o

\ Assinatura

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 - https://www.fnde.gov.br

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo n? 23034.038983/2023-60

Segundo Termo de Apostilamento à Ata de

Registro de Preços 8/2023

PARTES:

GERENCIADOR: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, CNPJ n.^ 00.378.257/0001-81,
com sede em Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco "F", Edifício FNDE, na cidade de Brasília-DF, neste ato

representado pelo(a) Diretor(a) de Administração, Sra. Leilane Mendes Barradas, nomeada pela Portaria n°
1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, portadora da

matrícula funcional n° 1477920 no uso de suas atribuições legais.

FORNECEDOR; IVG BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob n- 36.519.422/0001-15, com sede em Rodovia MG-
238, S/N, Km 73.5, Sala On-Highway, Bloco II - Distrito Industrial Norte, Sete Lagoas/MG, CEP 35.703-138,
neste ato representada por sua representante legal, Débora Rocha Costa, CPF ***458.766-**.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo de apostilamento tem por objeto a formalização do reajuste de preços
referente à Ata de Registro de Preços ns 8/2023 (SEI 3910923), com base no índice de Preços ao Produtor
(IPP), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (iBGE) no mês de outubro, cujo índice
listrado foi de 5,89%, referente ao período de outubro de 2023 a outubro de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA APLiCAÇÃO DO REAJUSTE

Nos termos do item 7.1.3.1 da Ata de Registro de Preços e do art. 25, § 7^, da Lei
14.133/2021, o reajuste produzirá efeitos financeiros a partir de 29/12/2024.

Os novos valores reajustados serão os seguintes:

1.

1.1.

z.

2.1.
n.

2.2.

PREÇO

REAJUSTADO
TIPO DE

TRANSMISSÃO
PREÇO

ORIGINAL (R$)
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA

(R$)
IVECO/ON-
HIGHWAY

2 ORE 2 Mecânica R$ 398.500,00 R$ 421.971,65

IVECO/ON-

HIGHWAY
3 ORE 3 Mecânica R$ 469.499,00 R$ 497.152,49

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E VIGÊNCIA3.

3.1. Este Termo de Apostilamento será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), conforme disposto no art. 94 da Lei n^ 14.133/2021, e terá vigência a partir de sua assinatura.

E, por estarem de acordo, o presente Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente3.2.

pelas partes.

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao-documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visuali2ar&id_documento=5135483&infra sist 1/2
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Assinado eletronicamente por;

jDMiie \
ZiI

LEILANE MENDES BARRADAS

Diretora de Administração do FNDE

Órgão Gerenciador

Assinatura

DÉBORA ROCHA COSTA

IVG Brasil Ltda.

Fornecedor

^ Documento assinado eletronicamente por DÉBORA ROCHA COSTA, Usuário Externo, em 17/12/2024,

às 21:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6^, caput e § 1?, do Decreto_n_g

8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 9^, §§ l® e 2^, da Portaria MEC n^ 1.042. de 5 de

novembro de 2015. respaldado no art. 9^, §§ le e 2^, da Portaria/FNDE n^ 83. de 29 deieyereiro de

2016.

awrtMwn

eln/òftkJ

Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração,

em 18/12/2024, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6®, caput e § 1^,

do Decreto nQ 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 95, §§ 19 e 29, da Portaria MEC n9
I
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DESPACHO

Ao Setor de Licitações e Contratos

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamentária e fi

nanceira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianua! e

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Todavia, Informamos que a licitação para Registro de Preços independe de

previsão de dotação orçamentária, no âmbito da Administração Pública Municipal.

Desta forms, sugerimos a continuidade do processo, e, após a realização do

procedimento licítatóric e antes da assinatura do(s) contrato(s) firmado(s) com base na

respectiva Ata de Registro de Preços o seu retorno, para fins de comprovação da exis

tência de dotação orçamentária com saldo suficiente para custeio da despesa.

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de

Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta

dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas con

tratações.

Devolvam-si5 os presentes autos ao Setor de Licitação.

Atenciosam(ínte

Nova Colinas - MA, 10 de novembro de 2025.

RAILTON RODRIGUES DA CRUZ

Contador

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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DA: Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer final de licitação e seus anexos; modalidade: ADESÃO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS.

Processo Administrativo n^ 063/2025

Adesão 004/2025

A Procuradoria,

Submetemos-lhe o processo Administrativo n° 063/2025, a Adesão n°004/2025,

para análise e parecer acerca do procedimento adotado para Adesão a Ata de Registro

de Preços n° 08/2023 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, que

tem como objeto a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1

4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e

ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte

escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas

no Termo de Referência, especificado(s) de acordo com a tabela anexa ao contrato, que

é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição, nas condições estabelecidas no Termo

de Referência, e posteriormente encaminhe-se a autoridade competente para elaboração

do Termo de Adesão e Homologação do processo, se esse for o caso.

Nova Colinas - MA, 10 de novembro de 2025.

Atenciosamente

ÍRANDA MÂRTINS^

Agente de Contratação

MANUELI

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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Ref.: Adesão a Ata de Registro de Preços n® 059/2025 - SRP

Requerente nos Autos: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Interessado: Setor de Licitações e Contratos

Assunto: Direito Administrativo. Contratação de empresas
para prestação de serviços de dedetização. desratização,
descupinização geral e sanitização para atender as demandas

da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA.

PARECER jurídico

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da

Demanda, Dispositivo e Encaminhamento.

RELATÓRIO

Trata-sc de processo administrativo desencadeado pelo a Adesão à ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS N°01I/2025/SRP/PMCM, que tem como gcrcnciadora a Prefeitura Municipal de

Feira Nova do Maranhão - MA, solicitando a contratação de empresas para prestação de serviços

de dedetização, desratização, descupinização geral e sanitização para atender as demandas da

Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência, especificado(s) de

acordo com a tabela anexa ao contrato, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, o Estudo técnico preliminar; o Projeto

Básico e suas especificações; a Autorização da Prefeita Municipal autorizando a deflagração do

processo; o despacho de abertura do Processo Administrativo pelo agente de Contratação; a

Solicitação de Dotação Orçamentária ao Setor de Contabilidade e o Despacho do Setor Contábil

infonnando que possui dotação orçamentária para custear as despesas e relatório de disponibilidade

de Dotação Orçamentária para viabilidade do pleito e despacho do Setor de Licitações.

Por fim, verifíca-se que a Setor de Licitações, juntou aos autos, o Edital e demais

documentos para conhecimento, análise e emissão dc parecer jurídico por parte desta Assessora
Jurídica, dc acordo com os ditames contidos na Lei N® 14.133/2021.

Em síntese, c o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Da análise sobre o prisma constitucional

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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Inicialmcntc c importante pontuar que a Constituição Federal em seu art. 37, tomou o

processo licitatório condição sine qua non para os contratos administrativos. Logo, toda licitação

deve ser pautada cm princípios c regras previstas no texto constitucional c infraconstitucional, sendo

de suma importância que o procedimento licitatório seja fruto da observância do que dispõe a Lei
n° 14.133/2021.

Nesse sentido, cabe a Administração somente atuar de acordo com princípios basilares

norteadores da Administração Pública, disposto art. 37, caput da Constituição Federal de 1988.

No caso em epígrafe a modalidade de licitação escolhida foi a Adesão a Ata com a finalidade

de registro de preços, que tem como fiindamentação legal a Lei § 6° do art. 86 da lei 14.133/2021 e

decreto 11.462/2023.

O Sistema Registro de Preço - SRP consiste em um procedimento auxiliar previsto no

dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuação da Administração Pública

nas contratações ou aquisição de bens de forma gradual ou parcelada, conservando as condições de

igualdade de oportunidade daqueles que do certame queiram participar.

Após se efetuar os procedimentos do SRP, c assinada uma Ata de Registro dc Preço - ARP,

que concerne em um documento de compromisso para contratação futura, cm que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas.

E razoável sustentar que o sistema registro de preço não é um instituto próprio da

contratação, mas sim uma técnica empregada no planejamento com a finalidade de proporcionar

uma relação contratual mais eficiente para a Administração, considerando que a licitação em que

se utiliza a técnica registro de preço é exatamente igual às demais modalidades, diferenciando-se

apenas na fonna de aquisição ou mesmo da prestação de serviços, que resta condicionada a
efetiva demanda.

uma

No processo em análise verificou-se que a Comissão Permanente de Licitação do Município

apresentou uma tabela de quantitativo e preço dos itens da ata que pretende aderir, informando ainda

que foram feitas pesquisas de preços em empresas e no sistema banco de preços e verificou-se que
os preços levantados encontram-se acima dos preços registrados na ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N°011/2025/SRP/PMCM, que tem como gcrcnciadora a Prefeitura Municipal dc

Campestre do Maranhão - MA, razão pela qual se entende scr mais vantajoso para a Administração
Pública Municipal aderir à Ata.

Dos autos, se verifica a solicitação ao setor de contabilidade informações quanto à

disponibilidade de crédito orçamentário. Em manifestação, o setor de contabilidade informa a

existência dc dotação orçamentária suficiente para a quitação da obrigação, através da declaração

de adequação orçamentária e financeira à ata.

Rua Sào Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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Ressalta-sc que a Administração Pública municipal de Nova Colinas - MA, encaminhou

solicitação dc autorização para adesão a Ata dc Registro de Preços à Prefeitura Municipal de

Campestre do Maranhão - MA, constando ainda dos autos a concordância na prestação dc serviço

e autorização do órgão gerenciador. Constatou-se ainda nos autos, que Administração Pública

apresentou justificativa para adesão a ata, cumprindo o que determina o art. 31 do Decreto

11.462/2023. senão vejamos;

Art. 31. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

I - Apresentação dejwitiifcativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou de de.scontinuidade de

serviço público;

II - Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os

valores praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei

nQ 14.133. de 2021: e

III - con.sulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora
e do fornecedor. § 1° A autorização do órgão ou da entidade

gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor. § 2® Após a autorização do órgão ou da entidade

gerenciadora, 0 órgão ou a entidade não participante efetivará a
aquisição a contratação solicita em até 90 dias, ohsei-vadas o prazo de
vigência da ata;

§ 3"^ Q prazo previsto no § 2° poderá ser prorrogado"
excepcionalmente, mediante solicitação do ótgão ou da entidade não

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

§ 4° O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos previstos neste artigo.

Considerando o Princípio Constitucional da Economicidade e da Eficiência, entende-se que
é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas cautelas, aproveitar uma proposta

mais vantajosa conquistada por outro ente da Federação, como se verifica no caso em tela.

Cabe salientar ainda que a lei 14.133/2021, no artigo § 3° inciso I, permite a adesão a ata na

modalidade carona, por órgãos municipais.

Senão, vejamos:

Art. 86. O òigão ou entidade gerenciadora deverá, nafase preparatória
do processo Ucitatório, para fins de registro de preços, realizar

procedimento público de intenção de registro de preços para, nos

lermos de regidamenlo, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias

úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e

determinar a e.siimativa total de quantidades da contratação.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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^ 3" A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de

não participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei n"
14.77(1. de 2023i

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços de
órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital;

ou ilnç/iiúhpçlu Lei n° 14.770. de 2023)

Assim, O objeto da adesão, é plenamente viável e dentro da legalidade.

DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessora Jurídica, entende como adequado os procedimentos

administrativos adotados para a adesão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N°011/2025/SRP/PMCM, decorrente de licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 020/2025,

realizada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA.

Assim, manifcstamo-nos favoravelmente em todos os atos do Processo de Licitação, até o

momento praticado, uma vez que foram observados os procedimentos para assegurar a regularidade

c legalidade dos atos, não havendo óbice quanto seu encaminhamento ao Gestor para que seja

autorizada a adesão à ata citada, tendo cm vista o preenchimento dos requisitos legais devidamente

justificados.

É o parecer s.m.j.

Nova Colinas - MA, 11 de novembro de 2025.

Assinado de forma digital por
ANAILZA MENDES BORGES

Dados; 2025-11.11 16;17:S8

-0300'

ANAILZA

MENDES BORGES

ANAILZA MENDES BORGES

Assessora Jurídica

Portaria n" 015/2025

OAB-MA 5085

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

MARIANA pinto RIBEIRO MACEDO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

De acordo com o parecer jurídico e fundamentos constantes nos autos,

AUTORIZO a Adesão da Ata de Registro de Preços n° 08/2023 do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação, referente a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos

ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2. ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos

tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e

Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino,

nas condições estabelecidas no Termo de Referência, especificado{s) de acordo com a

tabela anexa ao contrato, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência, em que foi registrado o preço da

Empresa: IVG BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 36.519.422/0001-15, sediada

na RODOVIA MG-238, KM 73.5

INDUSTRIAL NORT, SETE LAGOAS/MG, no valor total de R$ 497.152,49

(quatrocentos e noventa e sete míl e cento e cinquenta e dois reais e quarenta e

nove centavos).

BLOCO II, SALA ON-HIGHWAY, DISTRITO

Sigam-se seus ulteriores termos.

Autorizo a formalização da Adesão e posteriormente, a contratação.

Publiquem-se e empenhem-se.

Nova Colinas - MA, 12 de novembro de 2025.

^húAX) 'yywoui&'1
)~'j>LtT/vvu:^ I

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, inscrita no CNPJ sob

o n° 01.608.768/0001-05, com a sede na rua São Francisco, S/N, Centro, Nova

Colinas, estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, representada pela Sr.^ MARIANA

PINTO RIBEIRO MACEDO, torna público que ADERIU à Ata de Registro de

Preços n° 08/2023, decorrente do Edital de Licitação N° 06/2023 do Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em que foi registrado os preço

da empresa IVG BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 36.519.422/0001- 15, localizada

na RODOVIA MG-238, KM 73.5 - BLOCO II, SALA ON-HIGHWAY, DISTRITO

INDUSTRIAL NORT, SETE LAGOAS/MG, cujo objeto é a aquisição de Ônibus

Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e

Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo,

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário

de estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no

Termo de Referência, no valor de R$ 497.152,49 (quatrocentos e noventa e sete

mil e cento e cinquenta e dois reais e quarenta e nove centavos) especlficado(s)

de acordo com a tabela anexa, que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição,

nas condições estabelecidas no Termo de Referência, referente ao item e

quantidades, que ora aderimos.

Nova Colinas - MA, 13 de novembro de 2025.

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal

Município de Nova Colinas - MA

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
CNPJ:01.608.768/0001'05
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PLANILHA: 

ITEM 

1 

DESCRICÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. 
Ônibus Rural Escolar (ORE 

unidades 1 R$ 497.152,49 
3) - Transmissão Mecânica

VALOR TOTAL DOS ITENS 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 

CNPJ: 01.608.768/0001-05 

VALOR TOTAL 

R$ 497.152,49 

R$ 497 .152,49 
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atribuições legais, e;

Considerando o disposto na legislação Federal, Estadual e Municipal

sobre a proteção da fauna aquática, especialmente durante o período
reprodutivo dos peixes (Piracema);

Considerando a legislação ambiental que estabelece o período de

defeso da Piracema, que se iniciou em 1® de dezembro de 2025 e se

estende até 31 de março de 2026;

Considerando a necessidade de assegurar a reprodução natural das

espécies e a sustentabilidade dos estoques pesqueiros nos corpos

d'água do Município.
RESOLVE:

Art. 1® - Fica terminantemente proibida a pesca nos rios, riachos, lagos

e demais corpos d'água do Município de Nina Rodrigues, durante o

período de defeso da Piracema, no período compreendido entre o dia 1®

de dezembro de 2025 a 31 de março de 2026.

Art. 2® - Durante o período estabelecido no art. 1®, ficam proibidas as

seguintes atividades:

a) a pesca em geral, em todas as suas modalidades, seja ela

profissional, amadora ou esportiva;

b) 0 uso e 0 porte de petrechos de pesca, tais como redes, tarrafas,

espinhéis, covos, anzóis de galho, e outros que possam ser utilizados

para a captura de peixes, exceto aqueles estritamente autorizados;

c) 0 transporte e a comercialização de pescado proveniente das águas
internas do Município, a não ser que comprovadamente oriundo de

je declarado antes do período de defeso ou de aquicultura
, 0 em cativeiro), devidamente comprovada mediante Nota Fiscal

e/ou Guia de Trânsito.

Art. 3® - São permitidas, exclusivamente, as seguintes atividades;

a) a pesca de subsistência, quando exercida por populações ribeirinhas

e/ou artesanais, utilizando linha de mão, puçá e limitando-se ao

consumo próprio, sem a possibilidade de comercialização:

b) a pesca científica, devidamente autorizada pelo órgão ambiental
competente;

c) a criação e manutenção de peixes em cativeiro (aquicultura), desde

que devidamente licenciada.

Art. 4® • O descumprimento das proibições e das disposições desta

Portaria implicará a aplicação das sanções previstas na Lei Federal n®

9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), Decreto Federal n® 6.514/2008,

e demais normas correlatas, incluindo;

a) multa:

b) apreensão do pescado e dos petrechos de pesca:
c) apreensão de embarcações e veículos;

d) demais penalidades cabíveis.

Art, - A presente Portaria deverá ser amplamente divulgada pelos meios
de comunicação do Município e a fiscalização do seu cumprimento será

cida pela Guarda Municipal, Secretaria Municipal de Meio Ambiente

mais órgãos de segurança pública,
AFT. 6® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1® de dezembro de 2025,

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Meio Ambiente, em 01® de

dezembro de 2025.

FRANCINALDA DA LUZ PAIXÃO

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Defesa Civil

.07.628.513/0001-90. OBJETO: Contratação de empresa especializada

. para o fornecimento de quadro escolar 2400x1200, visando atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Nova Colinas -

MA, conforme Termo de Referência. ACRESCENTAR 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizando o contrato, a partir da data de
assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 8.100,00 (oito mil e

cem reais), nos moldes do Artigo 125, §1® da lei 14.133/2021. VALOR

DO CONTRATO ESTIMADO: Em decorrência disso, haverá ao final um

acréscimo no valor total do contrato de R$ 33.750,00 (trinta e três mii e

setecentos e cinquenta reais) correspondendo a um aumento de 25%

(vinte e cinco por cento) no valor global do contrato, assim o valor

global do contrato que era de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais)

passara, a partir da data de assinatura deste termo aditivo para R$

41.850,00 (quarenta e um mil e oitocentos e cinquenta reais).

RATIFICAÇÃO: ficam ratificadas as demais cláusulas e condições

estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes, em tudo o

que aqui não foi expressamente alterado. DATA DE ASSINATURA; 03

de dezembro de 2025. CONTRATANTE: MARIANA PINTO RIBEIRO

MACEDO, Prefeita Municipal. CONTRATADA; E A OLIVEIRA VIDROS,

inscrita no CNPJ sob o n® 46.989.165/0001-39, neste ato representada

pelo S.r. ELISANDRO ARAÚJO OLIVEIRA, portador do CPF n® ***.626.973
. **

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA

Código Identificador: f72935939fdef06bbc05410822da8289ç

TERMO DE ADESÃO N®004 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, inscrita no CNPJ sob
0 n° 01.608.768/0001-05, com a sede na rua São Francisco, S/N,

Centro, Nova Colinas, estado do Maranhão, CEP: 65,808-000,
representada pela Sr.® MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, torna público

que ADERIU à Ata de Registro de Preços n® 08/2023, decorrente

do Edital de Licitação N® 06/2023 do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE, em que foi registrado os preço

da empresa IVG BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n®
36.519.422/0001-15, localizada na RODOVIA MG-238, KM 73.5 -

BLOCO II, SALA ON-HIGHWAY, DISTRITO INDUSTRIAL NORT, SETE

LAGOAS/MG, cujo objeto é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos

tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus

Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso

Baixo, pelos Estados, Distrito Federai e Municípios, para o

transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de

ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, no

valor de R$ 497.152,49 (quatrocentos e noventa e sete mil e

cento e cinquenta e dois reais e quarenta e nove centavos)
especificado(s) de acordo com a tabela anexa, que é parte integrante

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, referente ao item e

quantidades, que ora aderimos.

Nova Colinas - MA, 13 de novembro de 2025.
Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA

Código identificador: 5f3b40dlb96692de9e8ec4081117aa4B

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal
Município de Nova Colinas - MA

\ Ãsst^íut^PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 197/2025
Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA

Código identificador: 258ca9al751elealccle3695e94871f2
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 197/2025

DISPENSA 024/2025 - SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

062/2025. CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

COLINAS DO MARANHÃO - MA, CNPJ 01.608,768/0001-05.
CONTRATADO: J C BRITO COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÜLINO NEVES

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SANÇÃO E PROMULGAÇÃO DE LEI

"llílt


